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A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

Cascavel,23 de agosto de2017
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Em resposta ao Requerimento no 29012017, do Vereador
Celso Dal Molin/PR, segue as informações solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

ucrano Braga
S retário de Assuntos Juríd tcos

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208,8ó7i0001-07
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coMUNrcAçÃo rrurenrul

c. l. N.o í862/GAB/SEMED/2017 DATA:22tAü2017

EMISSOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ o

RECEPTOR: SECRETARIA DE ASSUNTOS JUR DICOS - ATL

ASSUNTO: Resposta Cl n" 588/20í7 - Requerimento n'290/2017

Sra. Leni Dal Pai,

Em atendimento à Cl supracitada, solicitando informações referentes ao Transporte Escolar

informamos que, em consulta ao Departamento Administrativo, ao Setor de Transporte Escolar e a Divisão de

Gerenciamento da Frota (C.1. no 27312017 em anexo - Anexo A), obtemos os seguintes dados:

Resposta 01 - A lista dos veículos que fazem parte da frota da Secretaria de Educação no período

de 2013 a 2016 se encontra em anexo nominada como "Anexo 01".

Resposta 02 -A listagem com o nome dos motoristas da Semed no período de 2013 a 2016 se

encontra em anexo nominada como "Anexo 02"

Resposta 03 - O responsável pelo setor do Transporte Escolar no período entre 2013 e 2016 era o

servidor Ednaldo Marcondes de Oliveira, motorista ll, atualmente lotado junto a Secretaria de Saúde - Sesau.

Resposta 04 - A Divisáo de Gerenciamento da Frota informou que o controle dos serviços
executados nos veÍculos era de competência da Semed, contudo no Setor de Transporte Escolar náo há registro
de tais. outrossim, encaminhamos em anexo (Anexo 03) as cópias solicitadas.

Resposta 05 - De acordo com a Divisão de Gerenciamento da Frota, os serviços eram avaliados e

atestados pela Secretaria de Educação e, posteriormente, pelos fiscais de contralo da Divisão de Frotas.

Resposta 06 - Os fiscais responsáveis pelos contratos eram:

A) VEíCULOS LEVES:

- Contrato n" 09412012'. Gilvan José Jorge, matrícu la 22.473-1 e Rui Menon, matrícula 22.41g-Z;
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- Contrato n" 233/2013: Joáo Carlos Santos de Lima, matrÍcula 18.265-O e Luane Noronha, matrícula

26.206-4,

b) cAMrNHoEs e ôrutsus:

- Contrato no 12112012. Gilvan José Jorge, matrícu\a22.473-1 e Rui Menon, matrícula 22.478-2;

- Contrato no 132/2013: Joáo Carlos Santos de Lima, matrÍcula í8.265-6, Luane Noronha, malrícula

26.206-4 e Valmor Deves, matrícula 9.883-6;

- Contrato no ?0712014: Kennedy Moreira Desprinda, matricula 29.461-6, Luane Noronha, matricula

26.206-4 e Valdir Peiter, matrÍcula 12.703-5:'

Resposta 07 - Os veículos que fazem parte da frota em 2017 estáo em listagem anexa nominados

como "Anexo 04".

Resposta 08 - A empresa prestadora de serviços durante os anos de 2013 a2017 ioi Paulo Roberto

Luza Lavagens, mediante autorizaçáo da Semed. Náo possuímos registro do quanlitativo de lavagens durante

este período.

Resposta 09 - A listagem com o nome dos motoristas que fizeram horas extras no ano de 2016,

bem como os serviços prestados pelos mesmos e o quantitativo de horas mensal estáo em planilha anexa

nominados como "Anexo 05".

Resposta 10 - A listagem com o nome dos motoristas que fizeram horas extras entre janeiro e junho

de 2017, bem como os serviços prestados pelos mesmos e o quantitativo de horas mensal estáo em planilha

anexa nominados como "Anexo 06".

Resposta 11 - A resposta ao questionamento encontra-se em anexo, nominada como "Anexo 07"

Atenciosamente,

rvr"[1à*íàgarchrui"i
Secretária Municipal de Educaçáo

Elaborado poí
Laur€n
2805
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Senhor Diretor

Com o objetivo de responder aos questionamentos do Requerimento no 290 da Câmara de

Vereadores, através da c i no 175712017 da Secretaria de Educação - questões 1,4,5,6 e 8.

l. Quantos e quais veículos faziam parte da frota da SEMED entre 2013 e 2016? Favor

identificar cada um e descrever, frota, ano, etc.

- Segue em (anexo) lista de frotas da Secretaria de Educação de 20 I 3 a 2017 .

4. DuranÍe este periodo, quais serviços de manutenção foram realizados nos veículos? Favor

anexar cópia dos contratos, pregão, regisúro de preço e valor gasto em cada veiculo por ano,

no período de 2013 a 2016?

- O controle de serviço executado em veículos era de responsabilidade da Secretaria de Educação.

- Copia de contratos e atas em (anexo)

- O valor gasto por veiculo era de responsabilidade da Secretaria de Educação.

5. Quem avaliava os serviços a serem realizados e atestava as notas?

- A responsabilidade de avaliação de serviços era da Secretaria de Educação. O atesto de notas

Fiscais dos serviços executados era de responsabilidade da Secretaria de Educação e

posteriormente pelos fiscais de contrato da Divisão de Frotas, citados no item 6.

6. Quem era o fiscal (nome e matricula) responsável pelo contrato?

- Veículos leves:

Contrato n' 09412012: Gilvan José Jorge matricula n'22.473-1 e Rui Menon matricula 22.478-2

Contrato n'23312013: João Carlos Santos de Lima matricula n' 18.265-6 e Luane Noroúa

matricula no 26.206-4

- Caminhões e ônibus:

Contrato n' 12112012: Gilvan José Jorge matricula n' 22.473-l e Rui Menon matricula 22.478-2

Contrato n' 13212013 João Carlos Santos de Lima matricula n" 18.265-6, Luane Noroúa

ffiIttlqí
GOVERNO 14UNICIPAL Comunicação Interna

CASCAVEL
Secretôriê de adín f $tíàÇão

Dâtâ 08108t20t7 C.I. n.o 27312017
Emissor Secretaria de Administração - Divisão de Gerenciamento da lirota
Receptor Secretaria de Educação - Setor de transporte
Assunto Resposta de c i no 175'112017



matricula n" 26.206-4 e Valmor Deves matricula n" 9.883-6.

Contrato n' 20712014: Kennedy Moreira Desprinda, matricula rf 29.461-6 Luane Noroúa

matricula n' 26.206-4 e Valdir Peiter matriçula n" 12.703-5.

Todos contratos citados então em (anexo).

8. Em relação a lavagem dos veículos, quem prestou o serviço, quantas vezes era lavado por

semâna e quem autorizava e controlava este serviço entre 2013 e2017.,

- A empresa prestadora de Serviços entre os anos 201 3 e 2077 çra PAULO ROBERTO LUZA
LAVAGENS, quem autorizava o serviço era a secretaria de Educaçã0.

Sem mais para o momento

Atenciosamente

Kennedy M. Desprinda
MITIDO POR
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Veículos que fazianr parte da frota da serned de 7013 a 2At7

PLA(}\

ALH 0366

FROTA VEICULO

2237 Fiat Fiorino ARM 5147

2240 Fiat Fiorino ARIV15156

2294 Chevlrolet Corsa ASK 2633

2185 Agrale Micro APW 1871

952 Mercedes

Agrale
Sprinter ArQ 2319

2073 Micro

2689 Iveco AZL-9270

2691 Micro Micro AZL-9271
2614 Fiat Palio AYG 3189
2616 Fiat I-inea AYG 3692
2072 Fiat Palio Weekend ALC 3598

2182 Astra APT 0374

2615 Fiat Palio AYG 3I9I
s98 Ford Cargo AHX 6946
798 Agrale Agrale AUZ8252

2201 Agrale Micro AQL2204
2244 Ford Cargo ARP 276I
2613 Iveco Caminhão AYE 4947
26t7 Iveco AYG 3694
2049 Ford Fiesta AKQ 0723

2642 Volkswagen Caminhão AHY 0633
2243 Ford Cargo ARP 2760
820 Agrale Caminhão AAJ 6]62

2184 Chevrolet Astra APU I691

20t4 Fiat Palio Weekend AAK 46I6
2238 Fiat Stracla AttM 514E

2239 Dticatto Van ARM 5]49
2525 Ford Fiesta AVY 921r

AYY 92322526 Ford Fiesta

2074 Agrale Micro ALH 0368
2075 Wolkswagen Onibus

2786 Mercedes Ônibus BAY-5224
2391 Ford Transit AUC-6437

2066 Agrale Micro ALB-5155

MODELO

Micro

Chevrolet

Caminhão

ALG 96I I
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SjcÂdüüEu
sEcRETARIA or roucnçÃo
ReuçÃo DE MoroRtsrAs wo prnÍooo DE JANEIRo/2013 A DEzEMBRo/2016

MATR NOME CARGO SECRETARIA rorAçÃo

27.898 ADELAR CORREA DE LORENA MOTORISTA I EDUCACAO C EAVE L

27.934 ADENILSON IAUSEU MOÍORlSTA EDUCACAO SETOR DE MERENDA ESCOLAR

20.191 ALDEMAR DAGOSIINI MOTORISÍA I EDUCACAO SETOR DE OF]CINA DE CARTEIRAS

L497 ANTONlO ALBERTO PIN HEIRO MOTORISTA II EDUCACAO SETOR DE MERENDA ESCOLAR

L7 .1,L9 ARNALDO CIKOTSKI EDUCACAO

27.263 BRUNO OLIVEIRA DA SILVA MOTORISTA II SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

18.186 CARLOS BOMFILHO BE LTRAM E MOTORISTA I EDUCACAO DEPARTAMENTO ADMIN STRAIIVO

1,7.379 CELSO JOSE JURKIEWICZ MOTORISTA I EDUCACAO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

22.L34 CLEBER LUIZ OE OLIVEIRA MOTORISTA II EDUCACAO SETOR DE MERENDA ESCOLAR

21.443 DAURIS OLIVEIRA ALVES MOTORISTA II EDUCACAO SETOR DE OFICINA DE CARTEIRAS

DOMINGOS LOURENCO SOARES MOTORISTA II EDUCACAO ESCOLÂ MUNIC. DIVA VIDAL

17 820 MOÍORISTA I EDUCACAO SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

L7.787 ELCI LOURENCO PADILHA MOTORISTA II ED UCACAO DEPARTAMENTO ADMINISIRATIVO

24.O48 ELISEU LAZZAROÍTO MOTORISTA II EDUCACAO SETOR DE I!1E REN DA ESCOLAR

23.284 GEFERSON DA SILVA ROCHA EDUCACAO SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

27 .902 HERMES LINDNER EDUCACAO SEÍOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

27 .897 JACIR ]OSE TRANCISQUINI MOTORISTA I EDUCACAO

10.3 62 .IACIR MAXIMINO MOTORISTA II EDUCACAO

22.741 JAIME ANTONIO GUSAITO MOTORISTA I EDUCACAO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

28.729 ]ANIVALDO PEREIRA ANDRADE MOTORISTA I EDUCACAO SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

27 .260 .] EFFE RSON COUTO VIEIRA MOTORISTA II EDUCACAO SETOR DE MERENDA ESCOLAR

17.946 ]OAO DE ] ESUS SOARES MOTORISTA II EDUCACAO SETOR DE MERENDA ESCOLAR

21.690 LUCIANA BUENO CAMARGO MOTORISTA II EDUCACAO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

27.O45 MARCELO DOS SANTOS VAZ MOTORISTA II ED UCACAO SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

23.283 MARCETO MARCOS DE OLIVEIRA GONCALVES MOTOR STA I EDUCACAO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

24.007 MARCIO URIAS DE AMORIM MOTORISTA II EDUCACAO SETOR DE IRANSPORTE ESCOLAR

25.105 MARCO AU R ELIO DA IGREJA MOTORISTA II EDUCACAO SETOR DE MERENDA ESCOLAR

16.90 5 MARIVALDO MIGUEL DOS SANTOS MOTORISTA I EDUCACAO SETOR DE INFRAESTRUÍURA

PAULO AFONSO CORREA NUNES MOTORISTA II E DUCACAO DEPARTAMENIO ADMINISTRATIVO

10.3 59 RAUL DOS SANTOS MOTORISTA II EDUCACAO DEPARTAMENTO ADM IN ISTRAIIVO

12.424 RINALDO ALVES DE MELO MOTORISTA II DEPARTAMENTO ADMINISTRAÍIVO

27.903 ROBE R MAZZUCHETTI MOTORISTA I SETOR DE ÍRANSPORTE ESCOLAR

27.900 ROGERIO ANTONIO ALBERTTI EDUCACAO SETOR DE MERENDA ESCOLAR

1,7.439 SIDN EY JOAQUIM DOS SANTOS MOTORISTA I EDUCACAO SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

29.392 VANUSA DA SILVA SANTOS E DUCACAO SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

9.631 ZANDIR PAULINO BAZAN ELLI E DUCACAO SETOR DE MERENDA ESCOLAR

PáBina 1de 1

MOÍORtSTA I DEPARTAMENTO ADMIN ISTRATIVO

EDUCACAO

1496

EDINALDO MARCONDES DE OTIVE IRA

MOTORISTA II

MOTORISTA II

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

18.9 s9

EDUCACAO

EDUCACAO

MOTORISTA II

MOTORISTA II

MOTORISTA II
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MUNIGíPIO DE CASCAVEL
SEcRETARtA MUNTCTPAL DE ADMINISTnnÇÃo
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coNTRATO N.o 094/20í2

CoNTRATO DE PRESTAçAO DE
SERVIçOS QUE ENTRE Sl FIRMAM O
MUNICIPIO DE CASCAVEL, ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçÃO E A EMPRESA
SLAVIEIRO DE CASCAVEL LTDA.

1t

O MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n.o 076.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel -
PR; representada por seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO, brasileiro, casado,
empresário, portador do CPF No 118.174.459-87, RG N.o 865.953-2, residente e
domiciliado nesta cidade a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado como
CONTRATADA a empresa SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA, pessoa jurÍdica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 76.061.902/0002-80, com endereço a Rodovia BR
277 KM 596, s/no., Centro, Cascavel/PR, CEP:85804-200, neste ato representada pelo
Sr. EDIMAR CAUNETO, brasileiro, portador do RG n.o 3.936.583-9/SSP-PR e CPF n.o

525.144.639-04, residente á Rua Dom Pedro ll, no.2665, Centro, Toledo/PR,
CEP:85902-0í0 e pelo Sr. CELSO WALDEMAR BAUER, brasileiro, portador do RG
no.6.182.522-3 SSP/PR e CPF no.279.293.530-87, residente na Avenida Brasil no.5606,
Centro, Cascavel/PR, têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRtMEtRA OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
Pelo presente instrumento a CONTRATADA obriga-se, a executar a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, incluindo fornecimento de peças, mão-de-obra e transpoÉe (remoção),
para veículos leves (passeio) e utilitários leves pertencentes à frota do Município
de Cascavel, bem como o fornecimento de peças em casos excepcionais, a
critério do Contratante, sob o controle técnico e operacional da Divisão de Gestão
da Frota, conforme consta da sua proposta datada de 05 de abril de 2012, a qual define
a extensão dos serviços e garante a sua fiel execução, dentro do mais alto padrão da
técnica atual, conforme descrito no anexo l:

a) Fornecimento de peças de reposição: a Contratada aplicará nas peças de
reposição o percentual de desconto ofertado na proposta comercial 15%(quinze por
cento). O preço base para efetivação do cálculo refere-se ao preÇo praticado pelas
concessionárias da marca do veículo para venda de peças. A empresa vencedora não
será obrigada a adquirir as peças nas concessionárias de veículos, porém as peças
deverão ser de 1u linha, sendo da marca utilizada na linha de montagem do respectivo
veículo. Sendo vedada a utilização de p'eças usadas, remanufaturadas ou de
procedência duvidosa.

b) Valor da mão-de-obra: O percentual de desconto que a Contratada aplicará no valor
da mão-de-obra é de 20% (vinte por cento). Esse percentual será fixo durante a vigência

Pregão Presenci al n" 54/2012
Cenho Adminjstrativo José Silvério de Oliyeira - Rua Paranà, 5000 - Tel: (0xx45) 3321-2228 - Fax: (0xx45) 332 i- 2088 - CEP 85807-900
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MUNIC IO DE

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Divisão de LicitaçãoCASCA/EL

SECRETÂRIÂ OE
ADMrNrsÍRAçÂo

do contrato. O tempo gasto para determinado serviço será aquele constante na "Tabela

Tempária", fornecida pelo SINDIREPA/PR. Serviços que por ventura náo estejam
previstos na Tabela Tempária do SINDIREPA/PR, serão analisados de comum acordo
entre o Contratante e a Contratada, considerando os preços praticados no mercado. O
valor da hora de serviço será único para os serviços de manutenção mecânica
preventiva e corretiva.

c) lnstalaçÕes físicas e necessidades mínimas de equipamentos que a Contratada
deverá possuir para dar suporte de atendimento ao quantitativo de veÍculos oficiais'

1) !nstalações físicas no Município de Gascavel/PR;

2) Possuir no mínimo 07 (sete) boxes para manutenção com elevadores,
destes 04 (quatro) boxes para suspender veículos de até 2.500K9, 03
(três) boxes com elevador para suspender veículos de até 4.000K9 e
mais 10 (dez) boxes sem elevador. Total: 17 boxes

3) Scanner para diagnóstico de injeção eletrônica;

4) Máquina para limpeza e teste de bicos injetores;

5) Ferramentas específicas como: sacadores diversos de buchas;
rolamentos, polias e outros; gabarito para motor e caixa de cámbio;
aparelho para solda elétrica e oxigênio.

6) Deverá possuir minimo de 08 (oito) funcionários, com qualifÍcação
comprovada por certificado (ex: curso de mecânica em geral) e com
registro na empresa de no minimo 06 (seis) meses de antecedência à
abertura deste processo licitatório.

7) Os veículos da Prefeitura de Cascavel não deverão em hipótese alguma
permanecer estacionados em via pública aguardando reparos ou já
reparados.

8) É vedada a terceirização de serviços, quaisquer que sejam, por parte da
empresa vencedora do processo Iicitatório.

d) O número de veículos indicados no edital poderá no transcorrer do contrato sofrer
alteraçÕes em seu quantitativo, visto que a frota, a critério do MunicÍpio poderá ser
ampliada, bem como, algumas unidades recolhidas como inservíveis.

e) Constitui obrigaçáo da Contratada a apresentação das respectivas tabelas de preços,
sem ônus ao Município.

Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçÕes expressas
no Pregão Presencial N.o 054/2012, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

Pregão Presencial n' 5412012
Centro Administrativo losé Silvério de Oliveira - Rua Paraná" 5000 - Tel (0xx45) 3321-2228 -Fax. (Axx45) 3321.2088 - CEP 85807-900
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sEcRETARIA MUNTCTPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Divisão de LicitaçãoCASCAYEL

S E C R E TÁ R I Â D E

ADMTNtSTRAçÃo

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL, FORMA DE PAGAMENTO,
REGTME E FORMA DE EXECUÇÃO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, o valor dos serviços prestados não
ultrapassando o total proposto no edital, incluindo o preço da mão-de-obra e do valor
das peças.

Parágrafo Primeiro - Os descontos ofertados na proposta comercial.serão aplicados
sobre os valores estimados, resultado assim no valor contratual: Lote Unico - Peças -
R$ 302.770(trezentos e dois mil setecentos e setenta reais), Mão de obra -
R$209.830,46 (duzentos e nove mil oitocentos e trinúa reais e quarenta e seis
centavos), (em moeda corrente nacional), totalizando R$512.600,00(quinhentos e
doze míl e seiscenúos reaisJ, daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

Parágrafo Segundo - As notas fiscais dos serviços realizados entre os dias 1o ao 150

de cada mês serão encaminhadas para pagamento em até 15 (quinze) dias e as notas
fiscais dos serviços realizados entre os dias 16o ao 31o de cada mês serão
encaminhadas para pagamento em até 15 (quinze) dias. As notas fiscais deverão ser
apresentadas da seguinte forma. uma nota fiscal para as peças constando de forma
discriminada os itens (peças) bem como os respectivos valores e outra nota fiscal
referente à mão de obra (serviço).

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajuste e atualização atualizaçÕes
monetárias os serviços que Íorem entregues com atraso imputável à Contratada,

Parágrafo Quarto - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrente da
contratação, será aplicado o índice oficial (INPC-IBGE) para atualização monetária, nos
termos do Artigo 40, XlV, letra "C" da Lei no 8666/93.

Parágrafo Quinto - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de
execuçáo indireta, em regime de valor global.

Parágrafo Sexto - objeto deste edital deverá ser prestado parceladamente, conforme
requisição do Contratante, durante a execução do contrato rigorosamente de acordo
com o ofertado nas propostas, e deverá ser prestado nas dependências da licitante
vencedora, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, onde serão verificadas as
exigências contidas neste contrato e edital de licitação, reservando-se ao Município o
direito de recusar aqueles em desacordo com o solicitado

CLÁUSULA TERGEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer à DIVISÃO DE GESTAO DA FROTA orçamento prévio para cada serviço,
incluindo peÇas e o tempo estimado de mão de obra necessária. Fica estabelecido que
o pedido de orçamento prévio para cada servlço pertinente aos veículos será
encaminhado à empresa somente através da DIVISÃO DE GESTÃO DA FROTA, que
também será a responsável pela autorização junto à empresa da execução dos serviços
orçados.

Pregão Presencia| no 5412012
Cenno Administmtivo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel: (0xx45) 3321-2228 - FEx: (0xx45) 3321- 2088 - CEP 85807-900

J



4

MUNICiPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

Departamento de Compras
Divisão de Licitação
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b) A emissão de orçamentos e notas fiscais será sempre de iniciativa da empresa
Contratada.

c) A Contratada deverá aplicar somente peças nos termos da clausula primeira letra "a"

do presente contrato, não podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens
recondicionados / usados, de mercado paralelo ou de outra procedência, sem expressa
autorização previa do CONTRATANTE, bem como, as mesmas deverão passar por
inspeção, realizada porfuncionário autorizado pela DIVISÃO DE GESTÃO DA FROTA,
sob pena de refazer os serviços sem alteração de prazo, sem acréscimo na cobrança da
hora mão-de-obra e custas extras exclusivas da empresa vencedora. ltens náo previstos
na tabela do fabricante serão analisados de comum acordo entre a DIVISÁO DE
GESTÃO DA FROTA e a Contratada.

d) Devolver ao Contratante todos os itens que forem substituídos, mesmo que
inaproveitáveis, com indicaçâo clara e segura, através de acondicionamento resistente,
etiquetado ou pintado com tinta apropriada, constando à identificação do veÍculo, a
solicitação de serviço autorizada e discriminação das peças utilizadas. O material
deverá acompanhar o veículo quando da entrega do mesmo após a execução dos
serviços solicitados, sendo que, deverá o material substituído ser encaminhado à
DIVISÃO DE GESTÃO DA FROTA.

e) Responsabilizar-se pelos veículos e seus equipamentos, acessórios, etc., entregues
para manutenção, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra acidentes,
incêndios, desabamentos, vendaval, inundação, roubo, furto e outros, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a
terceiros quando seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo veículos
Facilitar o acesso aos locais em que estiverem sendo executados os serviços de
funcionários credenciados pela Secretaria Municipal de Administração.

f) A Contratada, deverá oferecer serviço de socorro/gratuito no perímetro urbano do
Município de Cascavel, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o recebímento da
solicitação.

g) Executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizado pela DIVISÂO DE
GESTAO DA FROTA.

h) Fornecer ao Contratante quando solicitado todo o material e documentação técnica,
necessários para a perfeita administração e acompanhamento dos serviços realizados,
tais como códigos de peças, tabelas de preços, códigos e rotinas de operação, planos
de manutenção recomendados pelo fabricante, tabelas de tempo padrão de serviços e
reparos, etc., que servirão de referência paa a execução dos serviços.

i) A DIVISÃO DE GESTÃO DA FROTA reserva-se o direito de rejeitar quatquer serviço
ou peça que não atenda as exigências, cabendo a empresa a reposição, sendo que a
rejeição não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços

Pregão Presencial no 5412012
Cenro Admini§úativo José Silvério de Olivêira - Ruâ Paraná, 5000 - Tcl: (0xx45) 3321-2?28 - Fa}.' (0xx45) 3321. 2088 - CEP 85807.900
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e também não isenta a empresa proponente de responsabilidade quanto ao
cumprimento dos termos da garantia de serviço.

j) Fornecer os serviços pela própria empresa contratada ou sob sua responsabilidade de
forma terceirizada, através de todas as empresas de manutenção de veículos e
equipamentos, ou concessionárias, ou oficinas autorizadas credenciadas pelo licitante
vencedor. A emissão do orçamento e notas fiscais será sempre de iniciativa da empresa
Contratada. As prerrogativas deste item quanto a possibilidade de terceirização não
substituirão o exigido no item 1.3 do anexo l.

k) Os serviços de revisão, recuperação e/ou manutenção nos veículos deverão ser
executados, na empresa de manutenção de veículos. Somente em casos específicos ou
excepcionais, é que os veículos poderão ser transpoúados para local diverso, e
somente com autorização formalda DIVISÃO DE GESTÃO DA FROTA.

m) A Contratada aceita, desde já, acréscimos ou supressÕes nos serviços contratados
até o limite de 25o/o do valor inicial atualizado do contrato.

n) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do contrato.

o) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Parágrafo Primeiro - O atraso injustificado na execução do objeto contratado, implica
no pagamento de multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou
da nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICíP|O de quaisquer
acréscimos, sob qualquer tÍtulo, relativos ao período em atraso, além das demais
penalidades cabíveis à especie.
| - A inexecução parcial do ajuste ou a execução parclal em desacordo com o
especificado no edital/contrato, implica no pagamento de multa de 5% (cinco por cento)
calculada sobre o valor total do contrato.
ll - A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o edital/contrato,
implica no pagamento de multa de '1 0% (dez por cento), calculada sobre o valor total do
contrato.
lll - Quando ocorrer atraso por íorça maior, a prorrogação do prazo que vier a ser
concedida terá efeito tão somente para isenção de multa, nunca para alteração de
preços.

Pregão Presencial n' 54/2012
Cenko Administrativo José Silvério de Olivcira - Rua Paraná, 5000 - Tel: (0xx45) 3321-2228 -Fax: (0xx45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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l) Fornecer sem qualquer ônus adicional para o Contratante, todos os materiais,
utensílios, equipamentos, ferramentas, instalaçÕes, transporte, ferramental
especializado, etc., necessários parc a completa realização dos serviços, inclusive os
materiais necessários para a limpeza de peças e acessorios quando o veículo estiver
em manutençáo, bem como, executar a respectiva lavagem final, antes da entrega do
mesmo a DIVISÃO DE GESTÃO DA FROTA.
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Parágrafo Segundo - A recusa em executar serviços ou fornecer peças, dentro das
condiçÕes da proposta, acarretará a multa de 5% (cinco por cento), sem prejuízo das
demais cominaçÕes legais.

Parágrafo Terceiro - As multas serão descontadas dos pagamentos ou cobradas
judicialmente.

Parágrafo QuaÉo - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de
suas obrigaçÕes, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as
seguintes multas, sem prejuízo das sançÕes legais, Art. 86 a 88 da Lei no 8.666/93 e
responsabilidades civil e criminal:

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78 e seguintes da Lei n'. 8.666/93.

cLÁusuLA QU]NTA - DO PRAZO E DAS PRORROGAçOES
O presente contrato terá prazo de validade de 06 (seis) meses, contados a partir da
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do inciso ll do art. 57
da lei 8.666/93.
As eventuais prorrogaçÕes deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência
mínima de 30 dias do término da vigência contratual.

cLÁusuLA sExrA - Do coNTRoLE E DA QUALTDADE DOS SERVIÇOS
O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a qualquer tempo e por qualquer
pretexto da maneira como melhor lhe convier, diretamente ou por intermédio de seus
representantes ou prepostos especialmente nomeados, completa fiscalização dos
serviços objeto deste Contrato, para o que a Contratada se compromete a permitir o
livre acesso dos mesmos a todos os locais necessários e a fornecer todas as
informaçÕes solicitadas.

Parágrafo Segundo - O representante do CONTRATANTE especialmente designado,
Sr. Gilvan José Jorge - matrícula n.o 22473-1 e Sr. Rui Menon - matricula n.o 22 478-2,
será o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato.

Pregão Presenci al n" 54/2012
Cenfio Administratrvo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel: (0xx45) 3321-2228 - Fax. (0xx45) 3321- 2088 - CEP 85807.900

Parágrafo Primeiro - O Contratante poderá rejeitar qualquer serviço ou peça que não
atenda as exigências, cabendo à CONTRATADA a reposição, sendo que a rejeição náo
poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e também
não isenta a CONTRATADA de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos da
garantia de serviço (Cláusula Décima Primeira, parágrafo primeiro), pelo que, deverá
realizar com o máximo cuidado os serviços de inspeção de qualidade nos serviços por si
executados e de suas conveniadas, não cabendo custas adicionais de mão de obra.
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cLÁusuLA sÉTrMA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁnros
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das DotaçÕes
o amentárias

Pregão Presenci al no 5412012
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Secretaria
Valor

estimado
Dot

principal

Dot
desagregada

Descriçáo

3.000,00 19 11544 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

SEGOV

SECOM 3.000,00 11 11546 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

SEADM 12.000,00 52 15548

4.500,00 96 'l '1549 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

2.500,00 127 í 1550 Outros materiais pi
manutenção de
veÍculos

SEMED 75.000,00 176 '11551 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

SESAU 12.000,00 411 1 1558 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

SEASO 30.000,00 452 11559 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

SEMUC 3.400,00 11560 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

SEMEL 15.000,00 653 '1 '1561 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

SEMAB 20.000,00 698 11563 Outros materiais p/
manutenção de
ve Ícu los

SEAGRI 26.000,00 773 1í 566 Outros materiais p/

Outros materiais p/
manutenção de
veÍculos

SEFIN

SEPLAN

612



8

PIO DEMUNI

MUNIC|PIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

Departamento de Compras
Divisão de Licitação

Pregão Presenci al no 54/2012
CentÍo Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel; (0xx45) 3321-2228 -Fax: (0xx45) 3321- 2088 - CEP 85807-900

CASCAYEL

manutenção de
veículos

SESOP 50.000,00 857 1 1569 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

SENDEC 1.s00,00 878 11575 Outros materiais p/
manutenção de
veÍculos

GABINETE 3.000,00 1074 11584 Outros materiais p/
manutenção de
veÍculos

SEACOM 15.000,00 1 109 1í586 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

SEAJUR '1.000,00 1 1590 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

PROCON 2.000,00 1134 1 159'1 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

RECURSO
MUNICIPAL
ANTIDROGAS

5.000,00 1152 1 1593 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

13.000,00 eR.) 11738

1 1,000,00 319 11795

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

4.000,00 433 11796 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

4.800,00 458 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

10.000,00 506 1 1816 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

S E C R E ÍA R I A D E
ÂDMrNrsrRAçÂo

1123

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Outros materiais p/
manutenção de
veículos

FUNDO
IVUNICIPAL DE
SAUDE

Outros materiais p/
manutenção de
veícu los

1 1815
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FUNDO IPPUVEL

2.1.2 Dota ão referente a mão de obra, rubrica 339039190000
Descrição

SEPLAN 2.530,10

Pregão PresenciaL rf 5412012
Cenro Administrativo José Silvério de OliyeiÉ - Rua Paraná, 5000 - Tel: (0xx45) 3321.2228 - Fax: (0xx45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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SOCIAL

FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

10.000,00 541 11817 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

ADMTNTSTRAÇÂO
DISTRITAL

16.000,00 800 11857 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

3.500,00 135 12066 Outros materiais p/
manutenção de
veículos

Dot
desagregadaSecretaria

Valor
estimado

Dot
principal

FUNDO IPPUVEL Outros serviços p/
manutenção de
veículos

3.526,82 8751

SEGOV 2.530,10 22 11490

SECOM 2.990,13 40 11492 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

SEADM 5611.040,48 11494 Outros serviços p/
manutençâo de
veículos

SEFIN 3.986,84 99 11495 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

11497130 Outros serviços p/
manutenção de
veÍculos

SEMED 74.983,26 180 11499 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

SEMED 414 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

SEASO 455 11507 Outros serviços p/
manutenção de

*ür
*1 r

139

Outros serviços pi
I manutenção de
i veículos
I

8.050,35 1 1506

14.950,65
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Outros serviços p/
manutenção de
veículos

Outros serviços p/
manutenção de
veÍculos

Pregão Presencial n" 5412012
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veículos

SEMUC 3.450,15 615 11508 Outros serviços p/
manutenção de
veÍculos

SEMEL 9.967,10 '1 1509 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

SEMAB 11.9ô0,52 699 11511 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

SEAGRI 14.950,65 774 11514 Outros serviços p/
manutenção de
ve ícu los

ADMTNTSTRAÇÃO
DISTRITAL

4.983,55 803 1 '1516

SESOP 30.284,65 858 1 '1518

GABINETE 1.993,42 1077 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

SEACOM 7.897,01 1112 11537 Outros serviços p/
manutenção de
veÍculos

4.063,51 1104 1 1539

SEAJUR 536,69 1127 11540

PROCON 1137 11541 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

RECURSO
MUNICIPAL
ANTIDROGAS

2.990,13 1 '155 11543 Outros serviços p/
manutenção de
ve ícu los

FUNDO
MUNICIPAL DE

9.967,10 357 11739 Outros serviços p/
manutenção de

655

11534

SEACOM Outros serviços p/
manutenção de
veículos

Outros serviços p/
manutenção de
veículos

1.553,40
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SAUDE veículos

SENDEC 1.553,40 BB1 11740 Outros serviÇos p/
manutençâo de
veículos

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

9.047,06 320 11789 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

SEASO

2.990,13 439 1 1790 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

3.603,49 460 '11818 Outros serviços pi
manutenção de
veículos

FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

7.973,68 514 1 1819 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

7.973,68 552 11820 Outros serviços p/
manutenção de
veículos

cLÁusuLA orrAVA - Dos oRÇAMENToS E ApRovAÇÃo
O Contratante a cada serviço necessário solicitará à Contratada um orçamento que
deverá ser por essa preparado de forma detalhada, abrangendo: nome, código e marca
de todas as peças ou outros itens a serem utilizados ou fornecidos; mão de obra
requerida, em horas e por especialidade.

Parágrafo Primeiro - Os valores do orçamento devem ser detalhados por itens,
unitários e subtotais, relativos a peças, mão de obra e outros itens. Esse detalhamento
deverá considerar inclusive os itens menores e de troca rotineira ou obrigatória, para fins
de atualização do histórico do veÍculo. O prazo total para a realização dos serviços
deverá ser claramente indicado, em dias corridos, bem como o ptazo de garantia
oferecido.

Parágrafo Segundo - Antes da apresentação do orçamento à DIVISÃO DE GESTÃO
DA FROTA, a Contratada deverá verificar se possui em estoque todos os itens orçados,
bem como sua disponibilidade de mão-de-obra, os quais deverão ser programados e
reservados para entrega ou aplicação imediatas, uma vez que, caso o orçamento seja
aprovado pela DlVlsÃo DE GESTÃO DA FROTA, não serão consideradas alteraçÕes
de prazo, preço ou substituição de itens.

MUNI PIO DE

CASCAYEL

*rbi
*3*

Pregâo Presencial no 5412012
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Parágrafo Terceiro - Quando da solicitação do orçamento pela DIVISAO DE GESTÃO
DA FROTA, fica determinado o prazo máximo para apresentação do mesmo pela

Contratada, em24 (vinte e quatro) horas.

Parágrafo Quarto - A DIVISÃO DE GESTÃO DA FROTA poderá recusar o orçamento,
pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar
ou fornecer o que for pela DIVISÃO DE GESTÃO DA FROTA aprovado, no todo ou em
parte,

Parágrafo Quinto - No caso de recusa total ou parcial do orçamento, a Contratada náo
terá direito a reclamaçÕes ou recurso, sendo somente reembolsada das despesas de
desmontagens porventura ocorridas.

Parágrafo Sexto - A solicitação de orçamento por parte da DIVISÃO DE GESTÃO DA
FROTA não acarreta sua aceitação e tampouco a obrigatoriedade da realização dos
serviços com a Contratada.

Parágrafo Sétimo - A solicitação de orçamento não deve ser entendida como
autorizaçâo para realização do serviço ou efetivação do fornecimento. A autorização
depende de encaminhamento expresso pela DIVISÃO DE GESTÃO DA FROTA, após a

aprovação do orçamento.

cLÁusuLA NoNA - LEGTSLAÇÃo npucÁvel
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei Federal
no 10.520, de 17 de julho de 2002, Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, inciso
XXl, artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da lei complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, Decreto Municipal no 6.72712005, aplicando-se subsidiariamente, no que
couberem, as disposições contidas na Lei Federal no 8,666, de 21 de junho de 1993,
suas alteraçÕes e legislaçâo pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das disposiçÕes de direito
privado.

CLÁUSULA DECIMA - CRITÉRIo DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente Contrato não sofrerá reajuste pelo período de 12
(doze) meses, a contar da data de publicação do extrato contratual.

GLAUSULA DÉC|MA PRTME|RA - DAS DtSpOStÇOES FTNATS

Fazem parte integrante e inseparável do presente contrato, o Edital do Pregão
Presencial no 05412012 e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - A empresa vencedora deve se comprometer a oferecer prazo de
garantia:

I - Peças - 03 (três) meses;
ll - Serviços (mão de obra) - 06 (seis) meses ou 10.000 km, prevalecendo o que
ocorre primeiro;

Pregão Presenci al n' 54/2012
Centro Administrativo José Silvério de Olivcira - Rua Paraná, 5000 - Tel: (0xx45) 3321-2228 -Fax: (0xx45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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Obs.: Nos eventuais fornecimentos pela contratada de itens, componentes ou
conjuntos já utilizados, será acertado previamente e formalmente, de comum
acordo com as partes envolvidas, se couber, uma eventual alteração no prazo ou
abrangência da garantia.

Parágrafo Segundo - O deslocamento dos veículos do localde pane e/ou acidente será
realizado pela CONTRATADA, sob suas expensas no perímetro urbano do Município de
Cascavel.

Parágrafo Terceiro - A empresa vencedora poderá terceirizar ou sub-contratar outros
pontos de assistência tecnica, para os serviços de revisão e manutenção dos veÍculos.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, como único competente para dirimir todas e
quaisquer questÕes provenientes do presente contrato, com renúncia expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
EDGAR BUENO

PREFEITO MUNICIPAL

SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA
EDIMAR CAUNETO

SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA
CELSO WALDEMAR BAUER

TESTEMUNHAS:

2-

Pregão Presencial n" 5412012
Centro Âdministrativo José §ilvério de Oliv€ira - Rua Paran4 5000 - Tel: (0xx45) 3321-2228 - Fax (0xx45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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Cascavel lPR,21 de maio de 2012.
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CoNTRATO N.o 121t2012

CoNTRATO DE PRESTAçAO DE
SERV!çOS QUE ENTRE Sr FTRMAM.O
MUNICIPIO DE CASCAVEL, ATRAVES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAçÃO E A EMPRESA t.
SIRTOLI & CIA LTDA.

O MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n.o 076.208.867i0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000,
Cascavel - PR; representada por seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF No 1 18.174.459-BT, RG N.o865.953-
2, residente e domÍciliado nesta cidade a seguir denominado CONTRATANTE e, de
outro lado como CONTRATADA a eÍripresa l. SIRTOLI & ClA. LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 81.193.534/0001-83, com
endereço a rua Delfino Dias do Prado, 437 - Cascavel- Paraná - CEP 85.819-650,
neste ato representada pelo Sr. MARGOS ROGERIO SIRTOL!, brasileiro, portador
do RG n.o 4.383.5'16-5 e CPF n.o 603.716.099-68, residente Rua Academia, 1513 -
Bairro Universitário - Cascavel - Paraná - CEP 85.819-100, têm justos e
contratados as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
Pelo presente instrumento a CONTRATADA obriga-se, a executar a contrataçáo de
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, incluindo fornecimento de peças, máo-de-obra e transporte
(remoção), para manutenção de caminhão truck e toco, caminhonetes F 4.000,
agrales, microônibus e ônibus, pertencentes à frota do Município de Cascavel,
bem como o fornecimento de peças em casos excepcionais, a critério do
Contratante, conforme consta da sua proposta datada de 14 de maio de 2012, a
qual define a extensáo dos serviços e garante a sua Íiel execução, dentro do mais
alto padrâo da técnica atual, conÍorme descrito no anexo l:

a) Fornecimento de peças de reposição: a Contratada aplicará nas peças de
reposiçáo o percentual de desconto oÍertado na proposta comercial 56%(cinqüenta e
seis por cento). O preço base para efetivaçáo do cálculo reÍere-se ao preço
praticado pelas concessionárias da marca do veículo para venda de peças. A
empresa vencedora náo será obrigada a adquirir as peças nas concessionárias de
veículos, porém as peças deveráo serde'1a linha, sendo da marca utilizada na linha
de montagem do respectivo veículo. Sendo vedada a utilização de peças usadas,
remanuÍaturadas ou de procedência duvidosa.

b) Valor da mão-de-obra: O percentual de desconto que a Contratada aplicará no
valor da máo-de-obra é de 6"/"(seis por cento). Esse percentual será fixo durante a
vigência do contrato. O tempo gasto para determinado serviço será aquele constante
na "Tabela Tempária", fornecida pelo SINDIREPA/PR. Serviços que por ventura não
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estejam previstos na Tabela Tempária do SINDIBEPA/PR, seráo anatisados de
comum acordo entre o Contratante e a Contratada, considerando os preços
praticados no mercado. O valor da hora de serviço será único para os serviços de
manutençáo mecânica preventiva e corretiva.

c) lnstalaçÕes físicas e necessidades mínimas de equipamentos que a Contratada
deverá possuir para dar suporte de atendimento ao quantitativo de veículos oÍiciais:

. 09 (nove) boxes cobertos para realizar a manutençáo

. Pátio fechado e/ou coberto (barracáo) que comporte no mínimo seis veículos
além dos que já estiverem no box

. Ferramentas adequadas para manutençao de acordo com a MARCA de cada
veículo (exemplo: sacadores, torquímetros, paquímetros, micrometros,
aparelho de teste de injeçáo eletrônica e outros)

. No mínimo 06 (seis) trabalhadores capacitados e destes pelo menos 03
(três)mecânicos

. Aparelho de solda oxigênio e elétrica

. E vedada a terceirizaçáo de serviços ao qual a empresa vencedora se propÕe
a executar

d) O número de veículos indicados no edital poderá no transcorrer do contrato soÍrer
alteraçÕes em seu quantitativo, visto que a frota, a critério do Município poderá ser
ampliada, bem como, algumas unidades recolhidas como inservíveis.

e) Constitui obrigaçáo da Contratada a apresentaçáo das respectivas tabelas de
preços, sem ônus ao Município.

Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçÕes
expressas no Pregão Presencial N.o 133/2012, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL, FORMA DE PAGAMENTO,
REGTME E FORMA DE EXECUçÃO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, o valor dos serviços prestados
náo ultrapassando o total proposto no edital, incluindo o preço da máo-de-obra e do
valor das peças.

Parágrafo Primeiro - Os descontos oÍertados na proposta comercial seráo
aplicados sobre os valores estimados, resultado assim no valor contratual: Peças -
R$ 129.360,00(cento e vinte e nove miltrezentos r sessenta reais) e Máo de obra -
R$ 1 52.195,40(cento e cinqüenta e dois mil cento e noventa e cinco reais e quarenta
centavos) (em moeda corrente nacional), totalizando R$281.555,40(duzentos e
oitenta e um mi quinhentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta centavos) daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

Ccntío Adminisrrârivo Josc Silvério de Olivcira - Rua PaÍaná. 5000 - Tcl: (0xxa5) 3321-2226 - Fax: (0xx45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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Parágrafo Segundo - As notas Íiscais dos serviços realizados entre os dias 1o ao
150 de cada mês seráo encaminhadas para pagamento em até 15 (quinze) dias e as
notas flscais dos serviços realizados entre os dias 160 ao 31o de cada mês serão
encaminhadas para pagamento em até 15 (quinze) dias. As notas Íiscais deveráo ser
apresentadas da seguinte forma: uma nota fiscal para as peÇas constando de Íorma
discriminada os itens (peças) bem como os respectivos valores e outra nota fiscal
referente à máo de obra (serviço),

Parágrafo Terceiro - Náo geraráo direito a reajuste e atualizaçáo atualizaçóes
monetárias os serviços que Íorem entregues com atraso imputável à Contratada.

Parágrafo Quarto - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrente da
contrataçáo, será aplicado o índice oficial (INPC-IBGE) para atualizaçáo monetária,
nos termos do Artigo 40, XlV, letra "C" da Lei no 8666/93.

Parágrafo Quinto - A execuçáo do presente Contrato dar-se-á sob a forma de
execução indireta, em regime de valor global por lote.

Parágrafo Sexto - objeto deste edital deverá ser prestado parceladamente,
conforme requisiçáo do Contratante, durante a execuçáo do contrato rigorosamente
de acordo com o oÍertado nas propostas, e deverá ser prestado nas dependências
da licitante vencedora, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, onde seráo
verificadas as exigências contidas neste contrato e edital de licitaçáo, reservando-se
ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o solicitado.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
São obrigaçóes da CONTRATADA:
a) Fornecer à Divisáo de gestáo da frota orçamento prévio para cada serviço,
incluindo peças e o tempo estimado de máo de obra necessária. Fica estabelecido
que o pedido de orçamento prévio para cada serviço pertinente aos veículos será
encaminhado à empresa somente através da Divisáo de gestão da Írota, que
também será a responsável pela autorizaçáo junto à empresa da execuçáo dos
serviços orçados.
b) A emissáo de orçamentos e notas fiscais será sempre de iniciativa da empresa
Contratada.
c) A Contratada deverá aplicar somente peças nos termos da clausula primeira letra
"a" do presente contrato, não podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens
recondicionados / usados, de mercado paralelo ou de outra procedência, sem
expressa autorização prévia do CONTRATANTE, bem como, as mesmas deveráo
passar por inspeçáo, realizada por funcionário autorizado pela Divisão de gestáo da
Írota, sob pena de retazer os serviços sem alteração de prazo, sem acréscimo na
cobrança da hora máo-de-obra e custas eldras exclusivas da empresa vencedora.
Itens náo previstos na tabela do Íabricante seráo analisados de comum acordo entre
a Divisáo de gestáo da frota e a Contratada.
d) Devolver ao Contratante todos os itens que Íorem substituídos, mesmo que
inaproveitáveis, com indicação clara e segura, através de acondicionament

Cenro Adminislra(ivo José Silvério dc Oliveira - Ru. P.raná, 5000 - Tcl: (0xx45) 3321-2228 - Fax: (0xx45) 3321- 2088 - CEP 85807,900



4

MUN Iô DE

MUNICIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO

Departamento de Compras
Divisáo de LicitaçãoCASCAYEL

OE

^o
SECRêÍ
AOMIHI T çR

resistente, etiquetado ou pintado com tinta apropriada, constando à identiÍicaçáo do
veículo, a solicitaçáo de serviço autorizada e discriminaçáo das peças utilizadas. O
material deverá acompanhar o veículo quando da entrega do mesmo após a
execuçáo dos serviços solicitados, sendo que, deverá o material substituído ser
encaminhado à Divisáo de gestáo da frota.
e) Responsabilizar-se pelos veículos e seus equipamentos, acessórios, etc.,
entregues para manutençáo, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra
acidentes, incêndios, desabamentos, vendaval, inundaçáo, roubo, furto e outros,
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao
Contratante ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos estiverem
conduzindo veículos Facilitar o acesso aos locais em que estiverem sendo
executados os servlços de Íuncionários credenciados pela Secretaria Municipal de
Administraçáo.
f) A Contratada, deverá oferecer serviço de socorro/gratuito no perímetro urbano do
Município de Cascavel, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o recebimento da
solicitaçáo.
g) Executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizado pela Divisão de
gestáo da Írota.
h) Fornecer ao Contratante quando solicitado todo o material e documentaçáo
técnica, necessários para a perfeita administraçáo e acompanhamento dos serviços
realizados, tais como códigos de peças, tabelas de preços, códigos e rotinas de
operaçáo, planos de manutençáo recomendados pelo fabricante, tabelas de tempo
padráo de serviços e reparos, etc., que serviráo de referênciapara a execuçáo dos
serviços.
i) A Divisáo de gestáo da frota reserva-se o direito de rejeitar qualquer serviço ou
peça que não atenda as exigências, cabendo a empresa a reposiçáo, sendo que a
rejeiçâo náo poderá ser alegada como justificativa para atraso na execuçáo dos
serviços e também não isenta a empresa proponente de responsabilidade quanto ao
cumprimento dos termos da garantia de serviço.
j) Fornecer os serviços pela própria empresa contratada ou sob sua
responsabilidade de Íorma terceirizada, através de lodas as empresas de
manutençáo de veículos e equipamentos, ou concessionárias, ou oficinas
autorizadas credenciadas pelo licitante vencedor. A emissáo do orçamento e notas
Íiscais será sempre de iniciativa da empresa contratada. As prerrogativas deste item
quanto a possibilidade de terceirizaçáo náo substituiráo o exigido no item 1.3 do
anexo l.

k) Os serviços de revisáo, recuperaçáo e/ou manutençáo nos veículos deveráo ser
executados, na empresa de manutençáo de veículos. Somente em casos especíÍicos
ou excepcionais, é que os veículos poderáo ser transportados para local diverso, e
somente com autorização formal da Divisáo de gestão da frota.
l) Fornecer sem qualquer ônus adicional para o Contratante, todos os materiais,
utensílios, equipamentos, ferramentas, instalaÇóes, transporte, ferramental
especializado, etc., necessários para a completa realizaçáo dos serviços, inclusive
os materiais necessários para a limpeza de peças e acessórios quando o veículo
estiver em manutençáo, bem como, executar a respectiva lavagem Íinal, antes da
entrega do mesmo a Divisáo de gestáo da frota.

Centro Âdminisrrativo José SilvéÍio d. Oliveira - Rua Parani, 5000 - Tcl: (0xx45) 3321-2228 - Faxi (0xx45) 3321 - 2088 - CEP 85807-900



5

MUNICIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Divisão de LicitaÇáo

SECRITARIÀ DE
ÂoÀitNtsTRAçÀo

m) A Contratada aceita, desde já, acréscimos ou supressoes nos serviços
contratados até o limite de 25o/" do valor inicial atualizado do contrato.
n) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execuçâo do contrato.
o) Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualificaçáo
exigidas na licitaçáo.

Parágrafo Primeiro - O atraso injustiÍicado na execuçáo do objeto contratado,
implica no pagamento de multa de 5o/o (cinco por cento), calculada sobre o valor do
contrato ou da nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICíPIO de
quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso, além das
demais penalidades cabíveis à espécie.
| - A inexecuçáo parcial do ajuste ou a execuçáo parcial em desacordo com o
especificado no edital/contrato, implica no pagamento de multa de 5% (cinco por
cento) calculada sobre o valor total do contrato.
ll A inexecuçáo total do ajuste ou execuçáo total em desacordo com o
edital/contrato, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento), calculada
sobre o valor total do contrato.
lll - Quando ocorrer atraso por força maior, a prorrogaçáo do prazo que vier a ser
concedida terá efeito táo somente para isençáo de multa, nunca para alteração de
preÇos.

Parágrafo Segundo - A recusa em executar serviços ou Íornecer peças, dentro das
condiçoes da proposta, acarretará a multa de 5"/o (cinco por cento), sem prejuízo das
demais cominaçóes legais.

Parágrafo Terceiro - As multas seráo descontadas dos pagamentos ou cobradas
judicialmente.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de
suas obrigaçÕes, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as
seguintes multas, sem prejuízo das sançoes legais, Art. 86 a 88 da Lei no 8.666/93 e
responsabilidades civil e criminal:

GLÁUSULA QUARTA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA QUTNTA - DO PRAZO E DAS PRORROGAçOES
O presente contrato terá prazo de validade de 06 (seis) meses, contados a partir da
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do inciso ll do art.
57 da |ei8.666/93.
As eventuais prorrogaçoes deverão ser maniÍestadas, por escrito, com antecedência
mínima de 30 dias do término da vigência contratual.

MUNIC O DE

CASCAYEL
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cLÁusuLA sExTA - DO CONTROLE E DA QUALIDADE DOS SERVrÇOS
O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a qualquer tempo e por qualquer
pretexto da maneira como melhor lhe convier, diretamente ou por intermádio de seus
representantes ou prepostos especialmente nomeados, completa Íiscalizaçáo dos
serviços objeto deste contrato, para o que a contratada se compromete a permitir o
livre acesso dos mesmos a todos os locais necessários e a Íornecer todas as
inÍormaçóes solicitadas.

Parágrafo Primeiro - O Contratante poderá rejeitar qualquer serviço ou peça que
não atenda as exigências, cabendo à CONTRATADA a reposição, sendo que a
rejeiçào não poderá ser alegada como justiÍicativa para atraso na execução dos
serviços e também náo isenta a CONTRATADA de responsabilidade quanto ao
cumprimento dos termos da garantia de serviço (Cláusula Décima Primeira,
parágraÍo primeiro), pelo que, deverá realizar com o máximo cuidado os serviços de
inspeção de qualidade nos serviços por si executados e de suas conveniadas, náo
cabendo custas adicionais de mão de obra.

Parágrafo Segundo - O representante do CONTRATANTE especialmente
designado, Sr. Sr. Gilvan José Jorge - matrícula n.o 22473-1 e Sr. Rui Menon -
matricula n.o 22 478-2, será o responsável pelo acompanhamento e Íiscalizaçáo da
execuçáo do Contrato.

cLÁusuLA sÉrMA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁnros
As despesas decorrentes da presente licitaçáo correráo por conta das Dotaçoes
Or mentárias
Secretaria

SEMUC

Flubrica ClassiÍicaçáoValor Dotaçáo
principal

2.000,00 52 1 't548 3390303999 Outros materiais
para manutençáo
de veículos

SEADM

176 3390303999 Outros materiais
para manutençáo
de veículos

SEMED 75.000,00 í 155'l

SEASO 6.000,00 452 1 1559 3390303999

2.000,00 612 1 1560 s390303999 Outros materiais
para manutençáo
de veículos

Outros materiais
para manutençáo7
de veículos /t

SEMEL 40.000,00 653 1 1561

Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paruná, 5000 - Tel: (0xxa5) 332-l-?228 - Fàxt (0xx45) 3321- 2088 - CEP 85807-9
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Parágrafo Terceiro - Quando da solicitaçáo do orçamento pela DVGF, fica
determinado o prazo máximo para apresentaçáo do mesmo pela contratada, em 24
(vinte e quatro) horas.

Parágrafo Quarto - A Divisáo de gestáo da frota poderá recusar o orÇamento, pedir
sua revisáo ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar
ou fornecer o que for pela Divisáo de gestão da Írota aprovado, no todo ou em parte.

Parágrafo Quinto - No caso de recusa total ou parcial do orçamento, a Contratada
não terá direito a reclamaçóes ou recurso, sendo somente reembolsada das
despesas de desmontagens porventura ocorridas.

Parágrafo sexto - A solicitaçáo de orçamento por parte da Divisáo de gestáo da
frota não acarreta sua aceitação e tampouco a obrigatoriedade da realização dos
serviços com a Contratada.

Parágrafo sétimo - A solicitação de orçamento náo deve ser entendida como
autorizaçáo para realizaçáo do serviço ou efetivaçáo do Íornecimento. A autorizaçáo
depende de encaminhamento expresso pela Divisáo de gestáo da frota, após a
aprovaçáo do orçamento.

cLÁusuLA NoNA - LEGTSLAÇÃo aplrcÁvel
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei
Federal no'10.520, de 17 de julho de 2002, Constituiçáo do Estado do Paraná, artigo
27, inciso XXl, artigos 42,43,44,45, e 46 da lei complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto Municipal no 6.72712005, aplicando-se subsidiariamente,
no que couberem, as disposiçoes contidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de '1993, suas alteraçÕes e legislaçáo pertinente e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das
disposiçóes de direito privado.

CLAUSULA DECIMA - CRITERIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente Contrato náo sofrerá reajuste pelo período de 12
(doze) meses, a contar da data de publicaçáo do extrato contratual.

cLAUSULA DÉCtMA PRTMETRA - DAS DrSpOStçÕES FTNAIS
Fazem parte integrante e inseparável do presente contrato, o Edital do Pregáo
Presencial no'13312012 e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - A empresa vencedora deve se comprometer a oferecer prazo
de garantia:

| - Peças - 03 (três) meses;
ll - Serviços (máo de obra) - 06 (seis) meses
Obs.: Nos eventuais fornecimentos pela contratada de itens, componentes ou
conjuntos já utilizados, será acertado previamente e formalmente, de comum

Cenlro 
^dministrativo 
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acordo com as partes envolvidas, se couber, uma eventual alteraçáo no prazo
ou abrangência da garantia.

Parágrafo Segundo - O deslocamento dos veículos do local de pane e/ou acidente
será realizado pela CONTRATADA, sob suas expensas no perímetro urbano do
Município de Cascavel.

Parágrafo Terceíro - A empresa vencedora poderá terceirizar ou subcontratar
outros pontos de assistência técnica, para os serviços de revisáo e manutençáo dos
veículos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o Íoro da Comarca de Cascavel, como único competente para dirimir
todas e quaisquer questoes provenientes do presente contrato, com renúncia
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam as paftes o presente contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e Íorma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Cascavel/PR, 05 de Junho de2012.

MUNICIPIO D
EDGA

PREFEIT IPAL

I & CIA. LTDA
S ROGERIO SIRTOLI

TESTEMUNHAS:

1- 2-
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VALOR TOTAL DOS ITENS 01, 03, 04,06, 07,08, 18,19,
E QUINZE MIL NOVECE NTOSENOVENTAETR S E VINTE CENTAVOS

23.24,30,33, E - R$ 415.993,20(Q UATROCENTOS

vlGÊNclA: 1 2(doze) meses

FIRÍ\4ADO EM: 11 de junho de 2012

ASSINATURA: Edgar Bueno
Jassi Leopoldo BernardtJassi Leopoldo Bernardt
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UND34 12,00I

EXTRATO DO CQNTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVTçOS NO. 121í20í2 - DI\ÍERSAS
Pregão Presencial no. 13312012

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no ONFJ sob o no. 76.208.8671000'l-07, com sede à Rua Paraná, no.5000,
CascavellPR, r,epr.,esentado por sêu Prefeito Munieipal Sn EDGAR BUENO.

CONTRATADA: I SIRTOLI & CIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no GNPJ no.
81.í93-534/000í-83, com sede á Rua Delfino Dias do Prado, no.437, Gascave!/PR, nestê
ato representado pelo(a) §r(a). ll[arcos Ro.gerio Sirtoli.

OBJETO: contretação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, incluindo fgrnecimento de p.egas, mão-de-obra e
transpoÉe (renro-çáo), para manutenção de caí"nin^hão truck e toco, carn,inhonetes F 4.000,
agrales, microôn'ibus e ônibus, Bertencentes à frota do ll/lunicÍpio de Cascavel, bem
como o fornecimento de peças em sasos excepoionais, a critério do Gontratante.

VALOR: R$ 281.555i40(duzentos e oitenta e um mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais
e quarenta centavos)

VIGÊNctA: 06(seis) mesês

FIRMADO EM: 05 de junho de 20í2

ASSINATURAS: Edgar Buono
Marcos Rogério SiÉoli
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PRIMEIRO TERMO ADITTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
N-o121t2012

MUNIGíPIO DE CASGAVEL, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.o 076.208.86710001-07, com endereço
a Rua Paraná 5000, Cascavel - PR; representada por seu prefeito Municipal Sr.

EDGAR BUENO, portador do RG n.o 865.953-2/PR e CPF n.o 118.174.459-87,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade e, de outro lado como
CONTR.ATADA a empresa l. SIRTOLI & ClA. LTDA,, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 81.193.534/0001-83, com endereço a rua
Delfino Dias do Prado, 437 - Cascavel - Paraná - CEP 85.819-650, neste ato
representada pelo Sr. MARCOS ROGERIO SIRTOLI, brasileiro, portador do RG n.o

4.383.516-5 e CPF n.o 603.716.099-68, residente Rua Academia, 1513 - Bairro
Universitário - Cascavel - Paraná - CEP 85.819-100, celebram entre si o presente
termo aditivo de contrato de redução, decorrente do processo licitatorio Pregão
Presencial n.o 13312012, têm justos as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Pelo presente termo aditivo as partes resolvem de comum acordo aditar o parágrafo
primeiro da clausula segunda do valor contratual em R$66.388,85 (sessenta e seis
mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), sendo o valor do
material de R$ 32.340,O0(trinta e dois mil trezentos e quarenta reais) e mão de obra
de RS34.048,85 (trinta e quatro mil quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos),
conforme anexo ao processo acima citado

CLAUSULA SEGUNDA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato originário.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questões oriundas
no presente Contrato.
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que
surta seus juridicos e legais efeitos.

Cascavel, 13 de agosto de 2.012.

EL
o

PAL

I. SIRTOLI CIA. LTDA
MARCOS ROGERIO SIRTOLI

TESTEMUNHAS:
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sEGUNDo rERMo ADrrvo Ao coNTRATo DEpnesraçÃo DE sERVlços
N.o121t2012

MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob n.o 76.208.86710001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel -

PR; representada por seu prefeito t\íunicipal Sr. EDGAR BUENO, portador do RG n.o

865.953-2/PR e CPF n.o 118.174 459-87, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade e, de outro lado como CONTRATADA a empresa l. SIRTOLI & ClA.
LTDA., pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o

81.193.53410001-83, com endereço a rua Delfino Dias do Prado, 437 - Cascavel -
Paraná - CEP 85.819-650, neste ato representada pelo Sr. MARCOS ROGERIO
SIRTOLI, brasileiro, portador do RG n.o 4.383.516-5 e CPF n.o 603.716.099-68,
residente Rua Academia, 1513 - Bairro Universitário - Cascavel - Paraná - CEP
85 819-100, celebram entre si o presente termo aditivo de contrato , decorrente do
processo licitatorio Pregão Presencial n.o 13312012, têm justos as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanece o valor do contrato originário inalterado sendo o valor para renovação de R$
281 555,40(duzentos e oitenta e um mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta
centavos) sendo para mão de obra o valor de R$ 152,195,40(cento e cinqüenta e dois mil
cento e noventa e cinco reais e quarenta centavos) e para material o valor de R$
129 360,OO(cento e vinte e nove mil trezentos e sessenta reais) conÍorme solcitação anexa

CLAUSULA TERCEIRA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato originário.

CLÁUSULA QUARTACEIRA: DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questôes oriundas
no presente Contrato.
E, por estarem justos, assinam o presentê na presença das testemunhas abaixo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 05 de novembro de 2012.

MUNICi o
R

E
E

,P

A LTDA
GERIO SIRTOLI

TESTEMUNHAS:

.r1]j--

M o R

2- a---

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Renova-se o prazo do contrato pelo período de 06(seis) meses a partir de 05 de dezembro
de 2012.

SCAVEL

1-
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MUNICÍPIO DE CA§CAVEL
SEcRETAR|A MUNTcTPAL DE ADM|NISTRÂÇÃO

Deparlanrento de Comp ras

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIÇOS No 1s2r20í3 QUE ENTREsr ptnuaru o MUNrcíPlo DE
CASCAVEL E A EMPRESA I. SIRTOLI
& CIA LTDA.

O MUNIC|PIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito púbtico intorno, inscrito
no CNPJ/MF sob n.o 76.208.86710001-07, com endereço a Rua Paraná, no 5000,
Cascavel/PR; representada poÍ sêu PreÍeito'Municipal EDGAR BUENO, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG no
865.959-2/PR e do CPF no 1 18.174.459-87, residente e domiciliado nesta cidade a
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado como CONTRATADA a
empresa L SIRTOLI & GlA. LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n.o 81.193.534/0001-83, com endereço a rua Delfino Dias do Prado,
no 437, CascaveflParaná - CEP: 85.819.650, neste ato representada pelo Sr.
MARCOS ROGERIO SIRTOLI, brasileiro, porrador do RG n.o 4.383.516-5 e CPF
n.o 603.71 6.099-68, residente Rua Academia, no 1513, Bairro Universitário,
CascaveliParaná - CEP: 85.8'19-'100, têm iustos e contratados as seguintes
cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo Do coNTRATo E FUNDAMENTO LEGAL
Pelo presente instrumento a CONTRATADA obriga-se, a executar a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, lnclulndo fornecimento de
peças, mão-de-obra e tiansporte (remoção), para os camlnhóes,
caminhonetes, mlcro ônibus, ônibus e outros peÉencentes à frota do
Municíplo de Cascavel, bem como o fornecimento de peças êm casos
excepclonais, a crltérlo do Gontratante, sob o controlê técnico e operacional da
Divisáo de Gerenciamsnto da Frota (DVGF), conforme consta da sua proposüa
datada de 22 de julho de 2013, a qual define a extonsáo dos serviços e garante a
sua fiel execução, dentro do mais alto padrão da técnica atual, conÍorme descrito
abaixo:
Lote Item DESCRIçAO Valor

Máxlmo
Estimado
R$

Percentual
de Desconto
proposto (7o)

Valor Total
cóm
desconto R$

1 1
'l .997 horas de
serviços mecânicos
(caminhõeo,
caminhonetes, micro
ônibus, ônibus e
outros).

179.730,00 47olo

(quarenta e
sete por
cento)

R$ 9s.256,e0
(noventa
cinco
duzentos
cinqüenta
seis reais
noventa

e
mil,

e
e
e

centavos) ií*
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2 Peças para
manulençáo da Írota
(caminhões).

s19.000,00 47olo

(quarenta e
sête por
cento)

R$ 169.070,00
cento e
s8ssênta e
nove mil e

sêtênta reais)*
Valor total R$ 264.326,90 (duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e vinte e
seis reais e noventa centavos)

a) Fornecimento de peças de reposição: a ContÍatada aplicará nas peças de
reposiçáo o percentual de desconto ofertado na proposta comercial 47olo(quarenta
e sete por cento). O preço base para efetivaçáo do cáculo refere-se ao preço
praticado pelas concessionárias da marca do veÍculo para venda de psças. A
emprêsa vencedora náo será obrigada a adquirir as peças nas concessionárias de
veÍculos, porém as peças deveráo ser de 1e linha, sendo da marca utilizada na
linha de montagem do respectivo veículo. Sendo vedada a uülizaçáo de peças
usadas, remanufaturadas ou de procedência duvidosa.
b) Valor da mãode-obra: O pêrcêntual ds desconto que a Contratada aplicará no
valor da mão-de-obra é de  7o/o(quarenta e sots por cento). Esse percentual será
fixo durante a vigência do contrato, O tempo gasto para determinado serviço será
aquele constante na 'Tabela Tempária", fornecida pelo SINDIREPA/PR. Serviços
que por ventura náo estejam previstos na Tabela Tempária do SINDIREPA/PR,
seráo analisados de comum acordo entre o Contratanle e a Contratada,
considerando os preços praticados no mercado. O valor da hora de serviço será
único para os serviços de manutençáo mecânica preventiva e corrstiva.
c) lnstalaçoes físicas e necessidades mínimas de equipamentos,quê a Contratada
deverá possuir para dar suporte de atendimento aos veículos oficiais:
c.í) Possuir no mÍnimo 09 (nove) box cobeÉos para a manutenção;
c.2) Possuir pátio fechado e/ou coberto (barracão) para mals 06 (seis)

veículoe além dos qual estiverem nos Box;
c.3) Possuir Ferramentas adequadas para a manutengão de forma adequada,

de acordo com a marca do veÍculo (sacadores, torquímetros,
paquimetros, micrometros, aparelhoo para teste de injeção eletrônica e
ouúos);

c.4) Possuir no mínimo de 06 (selg) funclonárlos todos registrados;
c.5) Para a manutenção do veÍculo que possul turbina a empÍesa vencedora

deverá possuir balanceador de eixo de turbinas;
c.6) Possuir torno para tornear tambor de freio montado e aparelho de solda

oxigênio e elétrica;
d) Constitui obrigaçáo da Contratada a aprBsentaçáo das respectivas tabelas de
preços, sem ônus ao Município.

Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para
todos os Íins de direíto, obrigando as partês em todos os seus termos, as
condiçóes expressas no Pregáo Presencidl N.o 2í6120í3, iuntam€nte com seus
anexos ê a proposta da CONTRATADA.

tttUN O DE
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CúUSULA SEGUNDA - Do vALoR GoNTRATUAL, FORMA DE
PAGAMENTo, REGIME E FoRMA DE EXECUÇÃo
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, o valor dos serviços
prsstados náo ultrapassando o total proposto no edital, incluindo o preço da mão-
de-obra B do valor das peças.

ParágraÍo Prlmelro - Os descontos oÍertados na propostia comercial serão
aplicados sobre os valores estimados, resultado assim no valor contratual: Peças

- H$ 169.070,00 cento e sessenta e nove mil ê setenta reais) e máo de obra - R$
95,256,90 (noventa e cinco mil, duzentos. e cinqüenta e seis reais e noventâ
centavos), (em moeda corrente nacional), totalizando R.$ 264.326,90 (duzentos e
sessenta e quatro mil, tr€zêntos e vinte e seis reais e noventa centavos) daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

Parágrafo Segundo - As notas fiscais dos serviços realizados entre os dias 1o ao
'l5o de cada mês seráo encaminhadas para pagamênto em até 15 (quinze) dias e
as notas fiscais dos serviços realizados entre os dias 16o ao 31o de cada mês
seráo encaminhadas para pagamento em atá 15 (quinze) dias. As notas fiscais
deveráo sêr apresentadas da seguinte forma: uma nota fiscal para as peças
constando de Íorma discriminada os itens (peças) bem cor.no os respecüvos
valores e outra nota fiscal reÍerente à mâo de obra (serviço).

Parágrafo Tercelro - Náo goraráo direito a reajuste e atualizaçáo atualizaçóes
monetáriaS os serviços que forem êntreguss com atraso imputável à Contratada.

Parágrafo Quarto - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrente
da contrataçáo, será aplicado o índice oÍicial (INPC-IBGE) para atualizaçáo
monelária, nos termos do Artigo 40, XlV, letra "c" da Lei no 8666/93.

Parágrafo Quinto - A execuçâo do presente Contrato dar-se-á sob a Íorma de
execuçáo indireta, em regime de valor global.

Parágrafo Sexto - objeto dêstê edital deverá ssr prêstado parceladamente,
conformg requisiçáo do Contratante, durante a execuçáo do contrato
rigorosamente de acordo com o oíertado nas"propostas, e deverá ser prestado
nas dependências da licitante vencedora, onde serão veriÍicadas as exigências
contidas neste contrato e edital de licitaçáo, reservando-se ao MunicÍplo o direito
de recusar aqueles em desacordo com o solicitado

cúusuLA TERcEIRA - DAs oBRtcAçóEs DA coNTRATADA
Sáo obrigaçóes da CONTRATADA:
a) Fornecer à DVGF orçamonto prévio para cada serviço, incluindo peças ê o
tempo estimado de máo de obra necessária., Fica estabelecido qub o pedido de
oçamênto prévio para cada serviço portinênte aos veículos será encaminhado à
empresa somente através da DVGF, que tambám será a responsável pela
autorizaçáo junto à empresa da execuçáo dos serviços orçados.
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b) A emissáo de orçamentos e notas fiscais será sempre de iniciativa da empresa
Contratada.
c) A Contratada deverá aplicar somente peças nos termos da clausula primeira
letra "a" do presente contÍato, não podendo valer-se em nenhuma hipótese de
itens recondicionados / usados, de mercado paralelo ou de outra procedência,
ssm sxpressa autorizaçáo prévia do CONTRATANTE, bem como, as mesmas
deveráo passar por inspeçáo, realizada por funcionário autorizado pela DVGF, sob
pena de relazer os sewiços s€m altêraçáo de prazo, sem acréscimo na cobrança
da hora máo-de-obra e custas extras exclusivas da empresa vencedora. ltens náo
previstos na tabela do fabricante seráo analisados de comum acordo entre a
DVGF e a Contratada.
d) Devolver ao Contratantê todos os itens que forem substituídos, mesmo que
inaproveitáveis, com indicaçáo clara e segura, através de acondicionamento
resistente, etiquetado ou pintado com tinta apropriada, constando à identiÍicaçáo
do veículo, a solicitaçáo de serviço autorizada e discriminaçáo das peças
utilizadas. O material deverá acompanhar o veÍculo quando da entrega do mesmo
após a execuçáo dos serviços solicitados, sendo gue, deverá o matsrial
substituído ser encaminhado à DVGF,
e) Responsabilizar-se pelos veículos e seus equipamentos, acessórios, etc.,
entregues para manúençáo, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra
acidentes, incêndios, desabamentos, vendaval, inundaçáo, roubo, Íurto e outros,
assumindo total responsabilidadê por quaisquer danos ou prejuízos causados ao
Contratante ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos estiverem
conduzindo veículos Facilitar o acesso aos locais em que estiverem sendo
executados os serviços de Íuncionários credenciados pêla Secretaria Municipal de
Administraçáo.
0 A Contratada, deverá oferecer serviço de socorro/gratuito no perímetro urbano
do MunicÍpio de Cascavel, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o
recebimsnto da solicitaçáo.
g) Executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizado pela DVGF.
h) Fornecer ao Contratante quando solicitado todo o material e documentaçáo
tácnica, necessários para a perÍeita administraçáo e acompanhamento dos
serviços realizados, tais como códigos de peças, tabelas de preços, códigos e
rotinas de operaçáo, planos de manutençáo recomendados pelo Íabricante,
tabelas de tempo padráo de serviços e reparos, etc., que servirâo de referência
para a execuçáo dos serviços.
l) A DVGF reserva-se o direito de rsjêitar qualquer serviço ou peça que náo
atenda as exigências, cabendo a empresa a reposiçáo, sendo que a rejeiçáo náo
poderá ser alegada como justificativa para atraso na execuçáo dos serviços e
também náo isentia a empÍesa proponente de responsabilidade quanto ao
cumprimento dos termos da garanüa de serviço.
j) Os serviços de revisáo, recuperaçáo e/ou manutençáo nos veículos deveráo ser
executados, na empresa de manutençáo de veículos, Somente em casos
especíÍicos ou excepcionais, é que os veÍculos poderáo ser transpoÍtados para
local diverso, e som€nte com autorizaçáo Íormal da DVGF, sendo que as
despesas com a remoçáo ocorreráo por conta da contratada.

\?n
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l) Fornecer sem qualquer ônus adicional para o Contratante, todos os materiais,
utensÍlios, equipamêntos, ferramentas, instalaçoes, transporte, Íenamental
especializado, otc., necessários para a completa realizaçáo dos serviços, inclusive
os materiais necessários para a limpeza de peças e acessórios quando o veÍculo
estiver em manutençáo, bem como, executar a respectiva lavagem Íinal, antes da
entrega do mesmo a DVGF.
m) A Contratada aceita, desde já, acréscimos ou suprêssóes nos serviços
contratados até o limite de 25o/" do valor inicial atualizado do contrato.
n) Atender aos êncargos trâbalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
decorrentes da execuçáo do contrato.
o) Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitaçáo.

Parágrafo Primeiro - O atraso injustiÍicado na execuçáo do objeto contratado,
implica no pagamênto de multa de até 5olo (cinco por cento), calculada sobre o
valor do contrato ou da nota de empenho, isentando em conseqüência o
MUNICíP|O de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em
atraso, alám das demais penalidades cabÍveis à espácie.
| - A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial êm desacordo com o
especiÍicado no edital/contrato implica no pagamento de multa de até 5% (cinco
por cênto) calculada sobre o valor total do contrato.
ll - A inexecuçáo total do ajuste ou execuçáo total em desacordo com o
edital/contrato, implica no pagamento de multa de 1Oo/" (dez por cento), calculada
sobre o valor total do confato.
lll - Quando ôcorrer atraso por Íorça maior, a prorrogaçáo do prazo que vier a ser
concedida terá efeito táo somente para isençáo de multa, nunca para alteraçáo de
prêços.

Parágrafo Segundo - A recusa em êxecutar serviços ou Íornecer peças, dentro
das condiçóes da proposta, acarretará a multa de até 5% (cinco por cento), sem
preluízo das demais cominações legais.

ParágraÍo Terceiro - As multas seráo descontadas dos pagamentos ou cobradas
judicialmente

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento
de suas obrigaçôes, definidas neste instrumento ou em outros gue o
complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sançóes legais, Art. 86 a
88 da Lei no 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

CúUSULA QUARTA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos Íatos
elencados no art, 78 e sêguintês da Lei no. 8.666/93,

\P
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cúusuLA eurNTA- Do pRAzo E DAs pRoRRoGAçÕEs
O presente contrato terá prazo de validade de 06 (seis) mes6s, contados a partir
da publicaçáo do extrato contratuat, podendo ser prorrogado por igual período nos
termos do inciso ll do art. 57 da lei 8,666/93. As eventuais prorrogaçôes deveráo
ser manifestadas, por escrito, com antecedância mÍnima de 30 dias do término da
úgôncia contratual.

GúUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DA QUALTDADE DOS SERVrçOS
O CONTRATANTE rêserva-se o direito dê exercer a qualquer tempo e por
qualquer pretexto da maneira como melhor lhe convier, diretamento ou por
intermádio de seus representantes ou prepostos especialmente nomeados,
completa Íiscalizaçâo dos serviços objeto deste Contrato, para o que a Contratada
s6 compromete a permiür o livre acesso' dos mesmos a todos os locais
necessários e a fornecer todas as inÍorma@es solicitadas.

Parágrafo Primeiro - O Contratante poderá rejeitar qualquer serviço ou peça que
náo atenda as exigências, cabendo à CONTRATADA a repooiçáo, sendo que a
rejeiçáo não poderá ser alegada como justiÍicativa para atraso na execuçáo dos
serviços e também náo isenta a CONTRATADA de responsabilidadê quanto ao
cumprimento dos termos da garantia de serviço (Cláusula Décima Primeira,
parágraÍo primeiro), pelo que, deverá realizar com o máximo cuidado os serviços
de inspeçáo de qualidade nos serviços por si executados e de suas conveniadas,
náo cabendo custas adicionais de máo de obra,

ParágraÍo Segundo - Os responsáveis pelo acompanhamento e Íiscalizaçáo da
execuçáo do contrato e ateslo das notas Íiscais seráo: Joáo Carlos Santos de
Lima matrícula no 18265-6, Luane Noronha matrícula no 26.206-4 e Valmor Deves
matrícula no 9.883-6.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁruos
As despesas decorrentes da presente licitaçáo correrão por conta das Dotaçóes
Orçamentárias.
Dotaçáo reÍerente a peças, rubrica 3390303999
Classiíic o Funcional P ramática: 1 4.0 1 . 04 1 220027,2.O7 SOOO

Outros Materiais para
Manuten de Veículos

o
ffi

CASCÂYEL
5Ec r rrÀir a Dt
^o 

rLr3ÍlAçÁo

Dotaçáo
Orçamentár

ia
Unidade Administrativa Descriçáo da Despesa

Valor da
Despesa R$

5713428
Secretaria Municipal de
Administraeáo 2.000,00

paraOutros Materiais
Manutençáo de Veículos

25413438
Secretaria Municipal d€
Educaçáo

48113442
Secretaria Municipal de
Assistência Social

Outros Materiais
Manutenção de Veículos

para
6.000,00

680/3459
Secretaria Municipal de
Cultura 2.000,00

paraOutros Materiais
Manutençáo de VeÍculos

7s.000,00
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Secretaria Municipal de Outros
Manute

Materiais para
713/3460 ES orte e Lazer de Veículos

Dotaçáo referente a máo de obra, rubrica: 3390390391904
ClassiÍicaçáo Funcional Programática: 1 401 1 545200302076000

40.000,00

1.980 00

17.460,00

763/3463
Secretaria Municipal de
Meio Ambiente

Outros Materiais
Manutençáo de VeÍculos

pera
40.000,00

841/3466
Secretaria Municipal de
Agricultura

Outros Materiais
Manutençáo de VeÍculos

para
15.000,00

930/3470 -
89413472

Secretaria Municipal de
Serviços e Obras
Públicas

Outros Materiais
Manutençáo de Veículos

para

130.000,00

1199/3489
Secretraria Municipal de
Açáo Comunitária

Outros , Materiais
Manuterição de VeÍculos

para
4.000,00

382/9096
Fundo Municipal de
Saúde

Outros Materiais para
Manutenbáo de Ve[culos 5.000,00

Dotaçáo
Orçamentár

ia
Unidade Administrativa

Secretaria Municipal de
Administraçáo

Serviços Gerais de Mecânica
Veicular

Valor da
Despesa R$

61/4156

237111336
Secretaria Municipal de
EducaÇáo

Serviços Gerais de Mecânica
Veicular 27.900,00

48414219
Secretaria Municipal de
Assistência Social

Serviços Gerais de Mecânica
Veicular 3.510,00

68314171
Serviços Gerais de Mecânica
Veicular 990,00

71514172
Secretaria Municipal de
Esporte e lÂzel

Serviços Gerais de Mecânica
Veicular 24.930,00

75314173
Secretaria Municlpal de
Meio Ambiente

Serviços Gerais de Mecânica
Veicular

842111964
Secretaria Municipal de
Agricultura

Serviços Gerais de Mecânlca
Veicular 9.990,00

93214178 -
896/4180

Secrstaria Municipal de
Serviços e Obras
Publicas 85.050,00

SsÍviços Gerais de Mecânica
Velcular

120219920
Secreüaria Municipal de
Ação Comunitária

Serviços Gerais de Mecânica
Veicular 2.970,00

386/9916
Serviços Gerais de Mecânica
Veicular 4.950,00

Descriçáo da Despesa

Secretaria Municipal de
Gultura

Fundo
Saúde

Municipal de
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ParágraÍo Terceiro - Quando da solicitaçáo do orçamento pela DVGF, fica
determinado o prazo máximo para apresentaçáo do mesmo pela Contratada, em
24 (vinte e quatro) horas,

Parágrafo Quarto 'A DVGF poderá recusar o orçamento, pedir sua revisáo ou
aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar ou Íornecsr o
que for pela DVGF aprovado, no todo ou em parte.

PaÉgrafo Qulnto - No caso de recusa total ou parcial do orçamento, a
Contratada não terá direito a reclamaçóes ou recurso, sendo somentê
reembolsada das despesas de desmontagens porventura ocorridas.

Parágrafo Sexto - A solicitaçáo de orçamento por parte da DVGF náo acarreta
sua aceitaçáo e tampouco a obrigatoriedade da realizaçáo dos serviços com a
Contratada.

DE

EL
sEc

cúusuLA orrAvA - Dos oRçAMENTos E ApRovAçÃo
O Contratante a cada serviço necessário solicitará à Contratada um orçamento
que deverá ser por essa preparado de Íorma detalhada, abrangendo: nome,
código e marca dê todas as peças ou outros itens a serem utilizados ou
Íornecidos; máo de obra requerida, em horas e por especialidade.

Parágrafo Primeiro - Os valores do orçamento devem ser detalhados por itons,
unitários e subtotais, relativos a peças, máo de obra e outros itens, Esse
detalhamento deverá considerar inclusive os itens mgnorss e de troca rotineira ou
obrigatória, para Íins de atualizaçáo do histórlco do veÍculo. O prazo total para a
realizaçáo dos serviços deverá ser claramente indicado, em dias corridos, bem
como o prazo de garantia oÍerecido. 

:.

Parágrafo Segundo - Antes da apresentaçáo do orçamênto à DVGF, a
Contratada deverá veriÍicar se possui em estoque todos os itens orçados, bem
como sua disponibilidade de máo-de-obra, os quais deveráo ser programados e
reservados para entrega ou aplicaçáo imediatas, uma vez que, caso o orçamento
seja aprovado pela DVGF, náo seráo consideradas alteraçóes de prazo, preço ou
substituiçáo de itens,

Parágrafo Sétimo - A solicitaçáo de orçamento náo deve ser entendida como
autorizaçáo para realizaçáo do serviço ou eÍetivaçáo do fornecimonto. A
autoízaçáo depende de encaminhamento exprêsso pela DVGF, após a aprovaçáo
do orçamento.

cúusuLA NoNA - LEGTsLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçóes expressas na Lei
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Constituiçáo do Estado do Paraná,
ârtigo 27, inciso XXl, artigos 42, 43,44, 45, e 46 da tei complementar no 123, de
14 de dezembro ds 2006, Dscreto Municipal no 6.72712005, aplicando-se
subsidiariamento, no que couberem, as disposiçôes contidas na Lei Federal no
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8.666, de 21 ds junho de 1993, suas altera@es ê legislaçáo pertinente e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e das disposições de direito privado,

GúUSULA DÉcIMA - cRITÉRIo oE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente Contrato náo sofrerá reduste pelo período de
06 (seis) meses, a contar da data de publicaçáo do extrato contratual.

cúusuLA oÉcrul PRTMEIRA - DAs DtspostçôEs FrNArs
Fazsm parte integranle e inseparável do p!'e_s,qnte contrato, o Edital do Pregáo
Presencial no 216/2013 e a pÍoposta apresêntêda pela GONTRATADA.

Parágrafo Primairo - A êmpresa vencedora devê se comprometer a oferecer
prazo de garantia;

| - Peças - 03 (três) meses;
ll - Serviços (máo de obra) - 06 (sêis) meses ou 10.000 km, prevalecendo o
quê ocorre primeiro;
Obs.: Nos eventuais Íorneclmentos pela contratada de itens, componentes
ou conluntos já utilizados, será acertado previamente e Íormalmentê, dê
@mum acordo com as partes envolvidas, se couber, uma eventual alteraçáo
no prazo ou abrangência da garantia.

Parágrafo Segundo - O deslocamento dos veÍculos do local de pane e/ou
acidente será realizado pela CONTRATADA, sob suas êxpensas no perímetro
urbano do Município de Cascavel.

CúUSULA OÉcIme SEGUNDA
E, por ostarem justos e contratados, assinam as partes o presênt€ contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Cascavel/PR, 23 de Agosto dê 2013.

MUNICÍ E GAVEL
E UEN

PR MUNI

IA. LTDA

Testemunhas:

MAR R ERIO SIRTOLI
L
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GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS No 2s3l2013

O MUNICíPlO DE CASCAVEL, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob no, 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, 5000, Cascavel, Paraná,
representado por seu PreÍeito Municipal Sr. EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário,
portador do CPF no 118.174.459-87, RG no 865.953-?PR., residente e domiciliado nesta
cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA, a
empresa UNIôNPART'S. coMÉRclo DE AUTo PEçAS LTDA, pessoa jurÍdica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 80.578.750/0001-84, com endereço e rua Joáo Fazio,
n.o 285, Parque Sâo Paulo - CascavellPR., Cep no 85.803-745, neste alo representada pelo
Sr. ALBERTO SIERPINSKI, brasileiro, portador do RG n.o 3126.712-9 e CPF n.0

427.958.Y9-87, residente na rua General Osório, no 2363, Jardim Social- Cascavel/PR., Cep
no 85.802-070, têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
Contratação de empresa especlalizada para prestagão de serviços de manutençâo
preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças, mãodeobra e transporte
(remoção), para os veículos de passelo e utllltários pertencentes à frota Municlpal, bem
como o fomecimento de peças ern caaoa excepcionais, a critério do Contratante.

Coluna A Coluna B Coluna C Coluna D
Lote Item DESCRTÇAO Valor

Máximo
Estimado R$

Percentual
de Desconto
proposto (%)

Valor Total
com
desconto
R$

1 1 5.262 horas de serviços
mecânicos (veículos),

486.735,00 66,5olo
(sessenta ê
seis virgula
cinco por
cento)

Peças para manutenção
da Írota (veículos),

635.700,00 48o/o

(quarenta e
oito por
cento)

R$
í63.069,38,
(cento e
sessenta e
três mil,
sessenla e
nove reais e
trinta e oito
centavos)**

1 2 R$
330.564,00,
(trezentos e
trinta mil,
quinhentos
e sessenta
e quatro
reais)"

o Dt

Prefeitura Munioipal de Cascavel - Paraná
CçntÍo Admiristralito José Silvério de Oliveira - Rua PaÍrná, 5000 - Tcl.: (45) 3321.2:9E - Fâx.: (45) 1321. 2088 - CEP 85807-900
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Total da proposta R$ 493.633,38 (quatrocentos e noventa e três mil, seiscentos e trinta
e três reais e trinta e oito centavos

Parágrafo Únlco. lntegram e complementam o presente Termo Contratual para todos os Íins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçôes expressas no edital de
Pregão Presencial No.449/20í3, juntamente com seus anexos, a proposta da contratada, e
de acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no.6.727120O6 e
subsidiariamente, a Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alteraçÕes
posteriores.

cúusuLA SEGUNDA - REGTME DE ExEcuçÃo
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, recaindo sobre a

contratada a responsabilidade pela execução dos seruiços.

GLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR
O valor total para a aquisição do objeto é de R$.493.633,38(quatrocentos e noventa e três mil,
seiscentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos) (em moeda corrente nacional), daqui
por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

Parágrafo Prlmeiro. Fomecimento de peças de reposição: Na elaboraçâo da proposta, a
licitante registrará o percentual de desconto, que aplicará nas peças de reposiçâo. O preço
base para efetivação do cálculo refere-se ao preço praticado pelas concessionárias da marca
do veÍculo para venda de peças. A empresa vencedora não será obrigada a adquirir as peças
nes concessionárias de veículos, porém as peças deverão ser de 1a linha, sendo.da marca
utilizada na linha de montagem do respectivo veículo. Sendo vedada a utilizaçãb de peças
usadas, remanufaturadas ou de procedência duvidosa.

Parágrafo Segundo. Valor da mão-de-obra: Na elaboraçáo da proposta a licitante registrará
o percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra. Esse percentual será fixo
duranle a vigência do contrato, podendo ser proposto valor "zero". O tempo gasto pare
determinado serviço será aquele constante na "Tabela Tempária", fornecida pelo
SINDIREPA/PR. Serviços que por ventura nâo estejam previstos na Tabela Tempária do
SINDIREPA/PR, serâo analisados de comum acordo entre o Conlratanle e a Contratada,
considerando os preços praticados no mercado. O valor da hora de serviço será único para os
serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva

CLÁUSULA QUARTA - coNDrçÕEs DE PAGAMENTo
As notas fiscais dos serviços realizados entre os dias 10 ao 15o de cada mês serão
encaminhadas para pagamento em até 15 (quinze) dias e as notas íiscais dos serviços
realizados entre os dias 160 ao 31o de cada mês serão encaminhadas para pagamento em até
í5 (quinze) dias. As notas Íiscais deverâo ser apresentadas da seguinte forma: uma nota
fiscal para as peças conslando de forma discriminada os itens (peças) bem como o
respectivos valores e outra nota fiscal reÍerente à mão{e-obra (serviço)

O pagamento será eÍetuado somenle mediante a apresentaçâo de nota Íiscal em nom do
Municipio de Cascavel, desde que o objeto tenha sido entregue e executado na totalidad eem

Prefeitura Municipal de Cascavel - Paraná
C..l.o Adl,linÉlraÚvo losé §ilvénodc Olivci.â - Rua PaÍEnÁ 5000-Trl.. (45) 3l2l-2298-Fs-x (45) 3321-2088-CEP 85t07-9OO
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que foi solicitado e de acordo com as determinaçÕes e especiÍicaçóes da DVGF, bem como
as condiçÕes exigidas no presente edital, atendendo às especificaçÕes:

a. No corpo da nota Íiscal, deverá ser ínformado o no. da ordem de compra e o no. da nota de
empenho correspondente.

b. O pagamento será realizado através de depósito bancário a ser definido pelo município.
c. A retenção dos ímpostos (INSS/IR/ISSON) será feita conforme legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA. RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas às contas dos seguintes
recursos financeiros:

Fundo Munici I de Assistência Social
Secrstaria de Cultura

CLÁUSULA SEXTA - cRlTÉRIo DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste nos primeiros 06 (seis) meses
de execuçâo. Caso seja prorrogado, o contrato poderá ser reajustado, somente após í2
(doze) meEes com base no Índice INPC/IBGE e nos termos do Art. 57 da Lei Federal

Secretaria Dotação Orçamentária
(peças) e (serviços)

Secretaria de Governo 3425;4153
Secretaria de ComunicaÇão Social 3427;4155
Secretaria de Administração 3428:4156
Secretaria de FinanÇas 3430;4158
Secretaria de Planejamento 3431:4160

3432;9910
Secretaria de Educaçâo 34il;416714168
Secretaria de Assistência Social 3442; 9909

3445;417'l
3459; a172

Secretaria de Esporte e Lazer 3a60:4174
Fundo Municipal de Meio Ambiente 3464; 11964
Secrelaria de Agricultura 3466; 9903
Administração Distrital 3468;4180
Seqetaria de Servigos e Obras Públicas 3472t3473 4181

3476:4193/418í
9920,4196; 3489

Secretaria de Assuntos JurÍdicos 9902 / 3490
Procon 4198, 3491
Secretaria Anti Droqas
Fundo Munici pal de Saúde

4199,4200;3493
9916,'1 1998,1 1573 - 9376/8365/9096/12153

Gabinete do prefeito 3486/4193
ClassiÍicaÇão da Despesa - Funcional Proqramálica

1 4.O',t .0/220027.2.078000.3.3.90.30.39.99

Prefeitura Municipal de Casçavel - Paraná
C.ntro Adminislrsüvo Joté SilvéÍio d€ Olivoira - Rua PsÍsn( 5000 Tel. (45)ll2l-2298-Fsr:(45)3321-2088 CEP 85807-900
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Fundo IPPUVEL

Secretaria de lndústria e Comércio
Secretaria de Assuntos Comunitários

8.666/93.
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Parágraío Primeíro. Localde execução: Dependênclas da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA deverá possuir:
a) No mlnimo 07 (sete) boxes para manutenção com elevadores, destes 04 (quatro) boxes

para suspender veÍculos de até 2.500 Kg, 03 (três) boxes com elevador para suspender
veÍculos de até a.000 Kg e mais 10 (dez) boxes sem elevador. Total: 17 (dezessete)
boxes;

b) Scanner para diagnóstico de injeção eletrônica;
c) Máquina para limpeza e teste de bicos injetores;
d) Ferramentas específicas como: sacadores diversos de buchas; rolamentos, polias e

outros; gabarito para motor e caixa de câmbio; aparelho para solda elétrica e oxigênio,
e) No minimo de 08 (oito) funcionários, com qualiÍicação comprovada por certificado (ex:

curso de mecânica em geral) e com vÍnculo empregaticio:
0 Os veÍculos da Prefeitura de Cascavel não deverâo em hipótese alguma permanecer

estacionados em via pública aguardando reparos ou já reparados.
g) É vedada a terceirização de servigos, quaisquei quá sejam, por parte da empresa

vencedora do processo licitatórlo.
h) Os serviços somente poderão ser efetuados mediante apresentação de orçamento prévio,

discriminando o quantitativo e os valores das peças de reposição e as respectivas
quantidades de hora/serviço, destacando os respectivos descontos percentuais e valores
correspondentes para a mão-de-obra e para as peças, ficando o orçamento sujeito à
autorizaçáo da DIVISAO DE GESTAO DA FROTA, sem a qual nâo poderá ser executado
o serviço, sob pena de não ser efetuado o respectivo pagamento.

i) A CONTRATADA deverá estar devidamente autorizada pelos órgãos fiscalizadores do
setor a prestar os serviços objeto desta licitaçâo, devendo manter em seu poder os
documentos comprobatórios, que poderão ser consultados a qualquer momento pelo
Contratante, cabendo, neste caso, à empresa participante, a apresentação destes junto
aos órgãos competentes.

j) O número de veÍculos pertencentes à Írota poderá no transcorrer do contrato sofrer
alteraçÕes em seu quantitativo, visto que a frota a critério do MunicÍpio Cascavel, poderá
ser ampliada, bem como, algumas unidades recolhidas como inservíveis.

k) Para assinatura do contrato será exigido da CONTRATADA, a apresentação das
respectivas tabelas de preços.

CLÁUSULA OITAVA _ DIREITO E RESPoNSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condiçôes
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

a)eÍetuar o pagamento ajustado;

Prefeitura Municipal de Cascavel - Paraná
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cLÁusuLA sÉflMA - pRAzos E coNDlçóES DE ExEcuÇÃo
A execuçáo do objeto desta licitaçâo será de eté 06 (seis) meses contados após publicaçáo
do extrato contratual.

Parágrafo P ri mei ro. Constituem obrlgaçÕes do CO NTRATANTE :
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b)dar à CONTRATADA as condiçÕes necessárias para garantir a execução do contrato.

Parágrafo Segundo. Constituem obrigaçÕes da CONTRATADA, além das Já_especlficadas
no edital e contrato:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ora ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de

responsabilidade civil decorrentes da execuçáo do presente contrato;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilídade com as obrigaçÕes por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo;
d) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçÕes assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, Íiscais e
comerciais.

e) O transporte do objeto, bem como a descarga, ocorrerá por conta e risco da Contratada.
0 Fornecer a DVGF orçamento prévio para cada serviço, incluindo peças e mão de obra

necessária. Fica estabelecido que o pedido de orçamento prévio para cada serviço
pertinente as veÍculos será encaminhado à empresa somente através da DVGF, que
tamhÉm será a responsável pela autorizaçâo junto à empresa da execução dos serviços
orçados;

g) A emissão de orçamentos e notas Íiscais será sempre de iniciativa da empresa
Contratada;

h) A Contratada deverá aplicar somente peças nos termos do item 1.1 do anexo l, não
podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens recondicionados / usados, de mercado
paralelo ou de outra procedência, sem expressa autorização prévia do CONTRATANTE,
bem como, as mesmas deveráo passar por inspeçáo realizada por funcionário autorizado
pela DVGF, sob pena de reÍazer os serviços sem alteraçáo de prazo, sem acréscimo na
cobrança da mão-de-obra e custas eíras exclusivas da empresa vencedora. ltens nâo
previstos na tabela do fabricante seráo analisados de comum acordo entre a DVGF e a
Conlratada;

i) Devolver à Contratante todos os itens que Íorem substituídos, mesmo que inaproveitáveis,
com indicação clara e segura através de acondicionamento resistenle, etiquetado ou
pintado com tinta apropriada, constando à identiÍicaçáo do veículo, a solicitaçáo de
serviço autorizada e discriminação das peças utilizadas. O material deverá acompanhar a
motocicleta quando da entrega do mesmo após a execução dos serviços solicitados,
sendo que, deverá o materiâl substituído ser encaminhado à DVGF;j) Responsabilizar-se pelos veículos seus equipamentos, acessórios, etc., entregues para
manutenção, obrigando-se a mantê-los segurados contra acidentes, incêndios,
desabamentos, vendaval, inundaçâo, roubo, furto e outros, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a
terceiros quando seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo veÍculos.

k) Facilitar o acesso aos locais em que estiverem sendo executados os serviços, de
funcionários credenciados pela Secretaria Municipal de Administração;

l) A CONTRATADA deverá oferecer serviço de socorro/gratuito no perímetro urbano
do Municíplo, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o recebimento da
solicitação;

5Prcfeitura Municipal de Cascavel - Paraná
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Parágrafo Terceiro. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato e atesto das notas Íiscais serão os servidores João Carlos Santos de Lima,
matrícula 18.265-6, Luane Noronha matrícula 26.206-,4 e Valmor Deves, matrícula 9,883-
6.

Prefcitura Municipal de Cascavel - Paraná
CcntÍo Administlsljw José Silvério de Olivcira- Rua Paraná. 5000 Tel.:(45)3121-2298-FL\.r(a5)3321-2088-CEP85807-900

m) Executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizado pela DVGF;
n) Fornecer ao Contratante quando solicitado todo o material e documentação técnica

necessários para a perfeita administraçâo e ecompanhamento dos serviços realizados,
tais como códigos de peças, tabelas de preços, códigos e rotinas de operaçáo, planos de
manutençáo recomendados pelo fabricante, tabelas de tempo padrão de serviços e
reparos, etc,, que serviráo de referência paÍa a execução dos serviços;

o) A DVGF reserva-se o direito de rejeitar qualquer serviço ou peça que não atenda as
exigências, cabendo a empresa a reposigão, sendo que a rejeição não poderá ser
alegada como justiÍicativa para atraso na execuçáo dos serviços e também não isenta a
CONTRATADA de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos da garantia de
serviço;

p) Os serviços de revisão, recuperação e/ou manutenção nos veiculos deverão ser
executados, na êmpresa vencedora. Somente em casos especificos ou excepcionais é
que os veículos poderão ser transportados para local diverso, e somente com autorização
formal da DVGF, sendo que as despesas com a remoção oconerão por conta da
contratada;

q) Fornecer sem qualquer ônus adicional para o Contratante, todos os maleriais, utensilios,
equipamentos, ferramentas, instalações, transporte, íenamental especializado, etc.,
necessários pare e completa realizaçâo dos serviços, inclusive os materiais necessários
para a limpeza de peças e acessórios quando o veÍculo eôtiver em manutençâo, bem
como, executar a respectiva lavagem Íinal antes da entrega do mesmo a DVGF;

r) Atender âos encargos trabalhistas, previdenciários, íiscais e comerciais decorrentes da
execução do conlrato.

s) Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por
ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitagão e qualiÍicação exigidas na licitação.

t) A CONTRATADA assumirá a reEponaabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecldas na legislação de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espócie, forem vítimas os seus empregados no desempenho de
alguma atividade pertinente ao obJeto da licitagão.

u) A CONTRATADA tomará todas as precauçôes necessárias para segurança do
pessoal anvolvido no servlço, observando as recomendações de segurança
aplicáveis por Leis Federais, Estaduais ou Munlclpais, incluindo determinações da
Delegacia Reglonal do Trabalho.

v) Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos Equipamentos de
Proteção lndividual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aoe funcionários que
executarão os serviços, de acordo com a leglslação vlgente.

6
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clÁusum NoNA sauçÕes ADMTNTSTRATTvAS eARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes definidas
neste inslrumento ou em outros que o complementem, as seguinles multas, sem prejuizo das
sançÕes legais, Art. 86 a 88 da Lei no. 8.666/93 e responsabilidades civis e criminais:

Parágrafo Primeiro. O atraso injustiÍicado na execução dos serviços contratados implica no
pagamento de mulla de 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou da
nota de empenho, isentando em conseqüência o conlratante de quaisquer acréscimos, sob
qualquer tÍtulo, relativos ao período em atraso.

Parágrafo Segundo. A inexecução parcial do ajuste ou e execuçáo parcial em desacordo
com o especificado no edital ou contrato, implica no pagamento de multa de 5% (cinco por
cento) calculada sobre o valor total do contrato. Poderá ainda, o CONTRATANTE, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA outras sançôes previstas no art. 87 da Lei no.

8.666/93.

Parágrafo Quarto. Quando ocorêr atrasos no pagamento de contas decorrentes das
contrataçÕes, será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para atualizaçáo monetária, nos
termos do Artigo 40, XlV, alínea "c'da Lei 8,666/93.

ParágraÍo Qulnto. A aplicação de multa, a ser determinada pelo contratante, após regular
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a
possibilidade de aplicaçáo da sançâo prevista no art. 70 da Lei no. 10.520102 e alteraçÕes.

Parágrafo Sexto. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prezos definidos em lei, sendo-lhe
franqueada vista ao processo.

CúUSULA DÉclMA _ REScISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no
art. 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.

Parágrafo Unico. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA eRTMETRA - LEGISLAçÃo apurcÁvet
O presente in$lrumento contratual rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei no. E666 de 21
de junho de 1993 e pelos preceitos de direito público, aplicando'se supletivamente, os
princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado. Aplicam-se

Prefeitura Municipal de Cascavel - Paraná
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Parágrafo Tercelro. A inexecução tolal do ajuste ou execução total em desacordo com o
edital ou contrato, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total do conlrato. Poderá ainda o CONTRATANTE, garantida a prévia deíesa, aplicar à
CONTRATADA outras sanções previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93.
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lambém as leis: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n'. 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto Municipal n".6.72712005, e os termos deste conlrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOGUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de enlrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - ucÊNcn
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. O prazo de vigência da
contrataçáo é destinado ao período necessário para o cumprimento das formalidades legais
decorrentes nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -cAsos oMIsSos
Os casos omissos serâo resolvidos à luz da Lei no. 8.666/93 e dos princípios gerais de direito

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA .
E por estarem justas e contratadas, as partes assÍnam o presenle instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os Íins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel/PR, 20 de dezembro de 2013

MUNICíPIO EL
EDGAR

PREFEITO
o

AS LTDA
ALB TO SIERPINSKI

U
PAL

TESTEMUNHAS
{ .€""-6
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GoNTRATO No 207t2014 P0 rsoltq

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI FTRMAM O MUNICIPIO DE
CASCAVEL E A EMPRESA I SIRTOLI & CIA
LTDA.

CASCAVEL
SECREÍARIÂ DE

^DnrNrsÍnaçÁo

O MUNICÍP|O DE CASCAVEL, pessoa jurldica de direito público inlerno, inscrito no CNPJ/MF
sob n.o 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel - PR: representada
por seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário, portador do
CPF No 118,174.459-87, RG No 865,953-2/PR, residente e domiciliado nesta cidade a seguir
denominado CONTRATANTE e, de outro lado como CONTRATADA a empresa I SIRTOLI &
GIA LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 8Í.193.534/0001-
83, com endereço a rua DelÍino Dias do Prado, n." 437, Jardim Maria Luiza - Cascavel/PR,
Cep no 85.819-650, neste ato representada pelo Sr. MARCOS ROGERIO SIRTOLI, brasileiro,
portador do RG n,o 4.383.516-5 SSP/PR e CPF n.o 603.716.099-68, residente na rua
Monjoleiro, no 231, Recanto Tropical - Cascavel/PR, Cep n" 85.807-300, têm justos e
contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
Pelo presente instrumento a CONTRATADA obriga-se e executar a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, lncluindo fornecimento de peças, mão-de-obra e
transporte (remoção), para caminhões toco e truck, camlnhonetes, agrales, F350, F4000,
Fí4000, Fí3000, mlcroônibue, ônibus e outros,-pertencentes à frota do Munlctpio de
Gascavel, bem como o fomecimento de peças em casos exc€pcionais, a crltério do
Gontratante conforme consta da sua proposta datada de'14 de agosto de2014, a qual deÍlne
a extensâo dos serviços e garante a sua fiel execução, dentro do mais alto padrâo da técnica
atual.

Coluna A Coluna B Coluna C Coluna D
Lote Item DESCRTçÃO Valor Máximo

Estimado R$
Percentual de
Desconto
proposto (%)

Valor Total
com desconto
R$

1 1 Peças para manutençáo da
frota (caminhôes truck, toco,
caminhonetes F400,
Agrales, F350, F4000,
F14000, F13000, micro
ônibus, ônibus e outros).

269.000,00

15 (%) (guinze
por cento)

R$ 228.650,00
(duzentos e
vinte e oito mil,
seiscentos e
cinqüenta
reaos)*

Pregão Presencial
Centro AdmiÍistrativo José Silvério de Olivcirô - Ruâ Psraná, 5000 -'fel.: (0rr45) 3321-2297 - Fôr,r (0..45) 1321. 2088 - CEP 85807-900
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1 2 1.904 horas de serviços
mecânicos (caminhóes truck
e toco, caminhonetes F400,
Agrales, F350, F4000
F14000, F13000, micro
ônibus, ônibus e outros).

193.560,64

15,06 (T"l
(quinze vírgula
zero seis por
c.ento)

R$ 164.'110,40
(cênto e
sessenta e
quatro mil,
quatrocentos e
dez reâis e
quarenta
centavos)*

Valor total global - R$ 393.060,40 (trezentos e noventa e três mil, sessenta reais e quarenta
centavos)

,m
CASCAVET

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL, FORMA DE PAGAMENTO, REGIME
E FORMA DE EXECUÇÃO

a) Fornecimento de peças de reposlção: a Contratada aplicará nas peças de reposição o
percentual de desconto ofertado na proposta comercial 15% (quinze por cento). O preço
base para efetivaçâo do cálculo refere-se ao preço praticado pelas concessionárias da marca
dos veículos para venda de peças. A empresa vencedora não será obrigada a adquirir as
peças nas concessionárias dos veÍculos, porém as peças deverão ser de 18 linha, sendo da
marca utilizada na linha de montagem do respectivo veículo, Sendo vedada a utilização de
peças usadas, remanufaturadas ou de procedência duvidosa.

b) Valor da mão-de-obra: O percentual de desconto que a Conlratada aplicará no valor da
mão.de-obra é de 15,06 (quinze vÍrgula seis por cento). Esse percentual será fixo durante a
vigência do contrato. O tempo gasto para determinado serviço será aquele constante na
"Tabela Tempária", fornecida pelo SINDIREPA/PR. Serviços que por ventura não este.iam
previstos na Tabela Tempária do SINDIREPA,/PR, seráo analisados de comum acordo entre o
Contratante e a Contratada, considerando os preços praticados no mercado. O valor da hora
de serviço será único para os serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva.

c) Necessidades mÍnimas de equipamentos que a Contratada deverá possuir para dar suporte
de atendimento aos veículos oficiais:

c.í) Possulr Fenamentas adequadas para a manutenção de forma adequada, de
acordo com a marca do veículo (sacadores, torquÍmetros, paquímetros,
micrometros, aparelhos para teste de injeção eletrônlca e outros);

c.2) Para a manutenção do veículo que possui turbina a empreaa vencedora deverá
possulr balanceador de elxo de turblnas;

c.3) Possuir torno para tornêar tambor de freio montado e aparelho de solda oxigênio
e e!étrlca.

d) Constitui obrigação da Contratada a apresentação das respectivas tabelas de preços, sem
ônus ao Município.

Parágrafo Único - lntêgram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
Íins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçÕes expressas no
Pregão Presencial N.o /2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

cenúoAdmini§üarivorosêsirvé,iod.otir.iÍ8--*rlxtltd:i:llilllou,rr,-rrrr-.Ê:x.:(0r{45)332r-208 ,-"ur**.,"* 
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A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, o valor dos serviços prestados não
ultrapassando o lotal proposto no edital, incluindo o preço da mão-de-obra e do valor das
peças.

Parágrafo Prlmelro - Os descontos ofertados na proposta comercial seráo aplicados sobre
os valores estimados, resultado assim no valor contratual: Peças R$ 228.650,00 (duzentos e
vinte e oito milseiscentos e cinqüenta reais) Mão de obra R$ 164,410,40 (cento e sessenta e
quatro míl, quatrocentos e dez reais e guarenta centavos) (em moeda corrente nacional),
totalizando R$ 393,06q40 (rezentos e novonta € írés ml{ sessenfa reajs e quarenta
centavos) daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

Parágrafo Segundo - As notas fiscais dos serviços realizados entre os dias 1o ao 150 de cada
mês serão encaminhadas para pagamento em até 15 (quinze) dias e as notas Íiscais dos
serviços realizados entre os dias 160 ao 31o de cada mês serão encaminhadas para
pagamento em até 15 (quinze) dias. As notas Íiscais deverão ser apresentadas da seguinte
Íorma: uma nota fiscal para as peças constando de forma discriminada os itens (peças) bem
como os respectivos valores e outra nota fiscal referente à mâo de obra (serviço).

Parágrafo Terceiro - Nâo gerarâo direito a reajuste e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atraso imputável à Contratada,

Parágrafo Quarto . Quando ocoÍrer atrasos no pagamento de contas decorrente da
contratação, será aplicado o Índice oficial (INPC-IBGE) para atualização monetária, nos
termos do Artigo 40, XlV, letra "c" da Lei no 8666/93.

Parágrafo Quinto - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a íorma de execução
indireta, em regime de valor global.

Parágrafo Sexto - objeto deste edital deverá ser prestado parceladamente, conforme
requisiçáo do Contratante, durante a execução do conlrato rigorosamente de acordo com o
ofertado nas propostas, e deverá ser prestado nas dependências da licitante vencedora,
onde serão verificadas as exigências contidas neste contrato e edital de licitação, reservando-
se ao Município o direito de recusar aquelês em desacordo com o solicitado.

Parágrafo Sétlmo . Os serviços não poderão ser terceirizados e deverá ser prestado pela
empresa vencedora da licitação.

cLÁusuLA TERGE|RA - DAS oBRIGAÇóES DA CoNTRATADA
São obrigaçÕes da CONTRATADA:
a) Fornecer à Secretaria orçamento prévio para cada serviço, incluindo peçes e o tempo
estimado de mão de obra necessária. Fica estabelecido que o pedido de orçamento prévio
para cada serviço pertinente aos veículos será encaminhado à empresa somênte através da
Secretaria, que também será a responsável pela autorização junto à empresa da execução
dos serviços orçados.
b) A emissão de orçamentos e notas fiscais será sempre de iniciativa da empresa Contratada.
c) A Contratada deverá aplicar somente peças nos termos da clausula primeira letra "a" do
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presênte contrato, não podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens recondlcionados /
usados, de mercado paralelo ou de outra procedência, sem expressa autorizagâo prévia do
CONTRATANTE, bem como, as mesmes deverão passar por inspeção, realizada por
funcionário autorizado pela Secretaria, sob pena de refazer os serviços sem alteração de
prazo, sem acréscimo na cobrança da hora mâo-de-obra e custas extras exclusivas da
empresa vencedora. ltens não previstos na tabela do fabricante serão analisados de comum
acordo entre a Secretaria e a Contratada.
d) Devolver ao Conlratante todos os itens que forem substituídos, mesmo que inaproveitáveis,
com indicaçâo clara e segura, através de acondicionamento resistente, etiquetado ou pintado
com tinta apropriada, constando à identificação dos veÍculos, a solicitaçâo de serviço
autorizada e discriminação das peças utilizadas. O material deverá acompanhar os veÍculos
quando da entrega do mesmo após a execuçáo dos serviços solicitados, sendo que, deverá o
material substituÍdo ser encaminhado à Secretaria.
e) Responsabilizar-se pelos veículos e seus equipamentos, acessórios, etc., entregues para
manutenção, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra acidenles, incêndios,
desabamentos, vendaval, inundação, roubo, furto e outros, assumindo total responsabilidade
por quaisquer danos ou preluízos causados ao Contratante ou a lerceiros quando seus
empregados ou prepostos estiverem conduzindo veiculos, Facilitar o acesso aos locais em
que estiverem sendo executados os serviços de funcionários credenciados pela Secretaria
Municipal de Administraçâo.
f) A Contratada, deverá oferecer serviço de socorro/gratuito no perímetro urbano do MunicÍpio
de Cascavel, no pÍazo máximo de 02 (duas) horas após o recebimento da solicitaçâo, caso
necessite atendimento em campo a empresa vencedora deverá atender no local indicado pelo
Municlpio, sem nenhum acréscimo de valor para esse deslocamento.
g) Execular os serviços em caráter prioritário, depois de autorizado pela Secretaria.
h) Fomecer ao Contratante quando solicitado todo o material e documentação técnica,
necessários para a perfeila administraçáo e acompanhâmento dos serviços realizados, tais
como códigos de peças, tabelas de preços, códigos e rotinas de operação, planos de
manutençâo recomendados pelo fabricante, tabelas de lempo padráo de serviços ê reparos,
etc., que servirão de referência para a execução dos serviços.
i) A Secretaria reserva-se o direito de rejeitar qualquer serviço ou peça que não alenda as
exigências, cabendo a empresa a reposiçâo, sendo que a rejeição não poderá ser alegada
como justificativa para alraso na execu$o dos serviços e também não isenta a empresa
proponente de responsabilldade quanto ao cumprimento dos termos da garantia de serviço.
i) Os serviços de revisâo, recuperação e/ou manutenção nos veÍculos deverão ser
executados, ne empresa de manutenção dos veÍculos. Somente em caaos especiÍicos ou
excepcionais, ê que os velculos poderão ser transportados para local diverso, e somente com
autorização formal da Secretaria, sendo que as despesas com a remoçâo oconerâo por conta
da contratada,
k) Fornecer sem qualquer ônus adicional para o Contratante, todos os materiais, utensÍlios,
equipamentos, fenamentas, instalaçÕes, transporte, ferramental especializado, etc.,
necessários pera a completa rcalizaçâo dos serviços, inclusive os materiais necessários para
a limpeza de peças e acessórios quando o veículo estiver em manutençáo, bem como,
executar a respecliva lavagem final, antes da entrega do mesmo a Secretaria.
l) A Contratada aceita, desde já, acréscimos ou supressÕes nos serviços contratados até o
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limite de 25o/o do valor inicial atualizado do contrato.
m) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do contrato,
n) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por
ela assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

ParágraÍo Primeiro - O atraso injustificado na execuçâo do objeto conlratado, implica no
pagamento de multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou da nota
de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍP|O de quaisquer acréscimos, sob
qualquer título, relativos ao período em atraso, além das demais penalidades cabíveis à
espécie.
| - A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o especificado no
edital/contrato implica no pagamento de multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o
valor total do contrato,
ll - A inexecuÉo total do ajuste ou execuçâo total em desacordo com o edital/conlrato, implica
no pagamento de multa de 10a/o (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato.
lll - Quando ocorrer atraso por força maior, a prorrogaçâo do prazo que vier a ser concedida
terá efeito tâo somente para isenção de multa, nunce para alteração de preços.

Parágrafo Segundo - A recusa em executar serviços ou fornecer peças, denlro das
condiçÕes da proposta, acarretará a multa de até 5% (cinco por cento), sem prejuízo das
demais cominaçÕes legais.

Parágrafo QuaÉo - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas
obrigaçÕes, definidas nesle instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes
multas, sem prejuízo das sançÕes legais, Art. 86 a 88 da Lei no 8.666/93 e responsabilidades
civil e crirninal:

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no
art, 78 e seguintes da Lei no. 8,666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DAS PRORROGAçOES
O presente contrato terá prazo de validade de 06 (seis) mêses, contados a partir da
assinatura contratual, podendo ser prorrogado por igual perÍodo nos termos do inciso ll do art.
57 da lei 8.666/93.

Parágrafo Prlmeiro - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á a partir da data da
publicação do extrato contratual pelo prazo de 6 (seis) meses.

Parágrafo Segundo - As eventuais prorrogações deveráo ser manifestadas, por escrito, com
antecedência mínima de 30 dias do término da vigência contratual.

Pregão Presencial
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Parágrafo Terceiro - As multas serão descontadas dos pagamentos ou cobradas
judicialmente.
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cLÁusuLA sExTA - DO CONTROLE E DA QUALTDADE DOS SERVTçOS
O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a qualquer tempo e por qualquer pretexto
da maneira como melhor lhe convier, diretiamente ou por intermédio de seus representantes
ou prepostos especialmente nomeados, completa Íiscalização dos serviços objeto deste
Contrato, para o que a Contratada se compromete a permitir o livre acesso dos mesmos a
todos os locais necessáríos e a fomecer todas as informaçÕes solicitadas.

Parágrafo Primeiro - O Contratante poderá rejeitar qualquer serviço ou peça que não
atenda as exigências, cabendo à CONTRATADA a reposiçâo, sendo que a rejeição não
poderá ser alegada como justiÍicativa para atraso na execuçâo dos serviços e também não
isenta a CONTRATADA de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos da garantia
de serviço (Cláusula Décima Primeira, parágrafo primeiro), pelo que, deverá realizar com o
máximo cuidado os serviços de inspeçáo de qualidade nos serviços por si executados e de
suas conveniadas, não cabendo custas adicionais de mão de obra.

Parágrafo Segundo - Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato e atesto das notas Íiscais serão: Kennedy Moreira Desprinda, matrÍcula no 27.158-6,
Luane Noronha, matrícula 26.206-4 e Valdir Peiter, matrícula '12.703-5, devendo cumprir as
disposiçÕes contidas no Decreto Municipal no 1'1.44512013.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRros
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das DotaçÕes
Orçamentárias.

Dotação reÍerente a peças, rubrica 3390303999

C lassifi cação Funciona I Programática : 1 4.O'1 .041220027. 2. 078000

, Dotaçáo
Orçamentária

Unidade Administrativa /Descrição da Despesa

76Í6749
Municipal de

Sêcretaria
Educaçáo

Municipal de
2s2t7794

Outros Materiais pãra Manutenção de VeÍculos

504/6813
Secretaria Municipal
Assislência Social

de Outros Materiais para Manutençáo de Veículos

708i679E Secretaria Municipal de Cullura Outros Materiais para ManutenÇáo de Vqlculos

799/6799
Secretaria
Ambienle

Municipal de Meio Outros Materiâis para ManutenÉo de Veículos

881/6801
Secretaria
Agícultura

Municipâl dê Outros Materiais par€ MânutênÉo de Velculos

959/6804
Secretaria Municipal de Serviços
e Obras Públicas

Oulros Materiais pâÍe Manutençáo de VeÍculos

1004/8409
Sêcrêtaria Municipal de Serviços
e Obras Públicas

Outros Maleriais para Menutenção de VeÍculos

13Á5n799
Secretaria Municipal de Açâo
Comunitária

Outros Materiais pera Manutênçáo de VeÍculos

414t6796 Fundo Municipal de Saúdê Outros Materiais para ManutenÇáo de VeÍculos

Preg[o Presencial
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Dotaçâo referentê a mão de obra, rubrica: 3390391904
ClassiÍicação Funcio nal Programática : 1 4. 01 .041 220027 .2. 078000

Outros servigos manutençáo e conservaçáo de veículos

cLÁusuLA orrAvA - Dos oRÇAMENTos E ApRovAÇÃo
O Contratante a cada serviço necessário solicitará à Contratada um orçamento que deverá
ser por esse preparado de forma delalhada, abrangendo: nome, código e marca de todas as
peças ou outros itens a serêm utilizados ou fornecidos; mão de obra requerida, em horas e
por especialidade.

Parágrafo Primeiro - Os valores do orçamento devem ser detalhados por itens, unitários e
subtotais, relativos a peças, máo de obra e outros ilens. Esse detalhamento deverá considerar
inclusive os itêns menores e de troca rotineira ou obrigatória, pare Íins de atualização do
histórico do veículo. O prazo total para a realização dos servíços deverá ser claramente
indicado, em dias corridos, bem como o prazo de gerantia oÍerecido.

Parágrafo Segundo ' Antes da apresentação do orçamento à Secretaria, a Contratada
deverá verificar se possui em estoque todos os itens orçados, bem como sua disponibilidade
de máo-de-obra, os quais deverão ser programados e reservados para entÍega ou aplicação
imediatas, uma vez que, caso o orçamento seja aprovado pela Secretaria, nâo serão
consideradas alteraçÕes de prazo, preço ou substituição de itens.

Parágrafo Terceiro - Quando da solicitação do orçamento pela Secretaria, Ílca determinado o
prazo máximo para apresentaçâo do mesmo pela Contratada, em 24 (vinte e quatro) horas.

Pregão Presencial
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DotaÉo
Orçamenlária Unidede Administraliva DescriÇáo da Despesa

80/5894
Secretaria Municipal de
AdminislíaÇão

Serviços Gerais de Mecânica Veicular

255/7838
Secretaria Municipal de
Educaçáo

Serviços Gerais de Mêcânica Velcular

507/5906
Secretaria Municipâl de
Assislência Social

711t5947 Seçretaria Muniçipal de Cultura Outros serviÇos manutenÇáo e consêrvaÇão de veículos
Serviços Gerais de Mecânica Veicular

960/7839
Secretaria Municipal de Serviços
ê Obres Públic€

802/5909
Sêcrêlaria Municipal de Meio
Ambiente

Ouhos serviços manutenÉo e conservação de velculos

890/5914
Secretaria Municipal de
Agricultura

"1006/5§117
Secretaria Municipal de Serviços
e Obras Publicas

Outros serviços manulenção e conservaçáo de veÍculos

í 351/5934
Secretaria Municipal de Açáo
Comunitária

Outros eerviços manulenção e conservaçáo de veÍculos

418i8298 Fundo Municipal de Saúcle Serviços Gerais de Mecânica V€icular

Outros serviços manutençáo e conservação de veículos
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ParágraÍo Quarto - A Secretaria poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo
parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar ou íornecer o que for pela
Secretaria aprovado, no todo ou em parte.

Parágrafo Quinto - No caso de recusa total ou parcial do orçamento, a Contratada não terá
direito a reclamaçôes ou recurso, sendo somente reembolsada das despesas de
desmontagens porventura ocorridas.

Parágrafo Sexto - A solicitação de orçamento por parte da Secretaria nâo acarreta sua
aceitaçâo e tampouco a obrigatoriedade da realização dos serviços com a Contralada.

Parágrafo Sétimo - A solicitação de orçamento náo deve ser entendida como autorizaçâo
para realização do serviço ou efetivação do fornecimento. A autorizaçâo depende de
encaminhamento expresso pela Secretaria, após a aprovação do orçâmento.

cLÁusuLA NoNA - LEGISLAçÃo ApLlcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, Constituição do Estado do Paraná, arligo27, inciso XXl,
aÍigos 42,43,44,45, e 46 da lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto
Municipal no 6.72712005, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposiçÕes
contidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçÕes e legislação
perlinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e das disposiçÕes de direito privado.

CúUSULA oÉcIMA - cRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente Contralo não sofrerá reajuste pelo período de 6 (seis)
meses, a conter da data de publicaçao do extrato contratual.

cLÀusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAS DtsposrçoEs FtNAts
Fazem parte integrante e inseparável do presente contralo, o Edital do Pregão Presencial no

25012014 e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - A empresa vencedora deve se comprometêr â oferecer prazo de:
| - Peças - 03 (três) mêses;
ll - Serviços (mão de obra) - 06 (seis) meses, independente de quilometragem ou
horímetro;
Obs.: Nos eventuais fornecimentos pela contratada de itens, componentes ou conjuntos
já utilizados, será acertado previamente e formalmente, de comum acordo com as partes
envolvidas, se couber, uma eventual alteração no prazo ou abrangência da garantia,

Parágrafo Segundo - O deslocamento dos veÍculos do local de pane e/ou acidente será
realizado pela CONTRATADA, sob suas expensas no perímetro urbano do MunicÍpio de
Cascavel.

Pregão hesencial
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, como único competente para dirimir todas e
quaisquer questões provenientes do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, na presençã de 2 (duas) testemunhas.

Cascavel /PR, 25 de agosto
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PREGÃO ELETRÔNICO Ng O7Ol2013

PROCESSO: 127

PUBLICADA NO DIÁRIO OFTCIAL EM 08 DE MAIO DE 2013
LOTE: O4,O5,O7,08,09,10, 11

LOTE: 02 E 03 - QTDE: 09 VEíCULOS LOCADOS

YAMAGUCHT EMPREENDIMENTOS LTDA - Epp / CASCAVEL - pR

FONE: 3038-3300 | 9962-4554 - CARLOS

NÃo HÁ sALDo nARA LocAçÃo DE vEÍcuLos Dos LorES oz E 03, soMENTE Dos
DEMAIS LOTES.

ORGÃO VEICULO PLACA FROTA DATA DA

ENTREGA

DO

VEíCULO

DATA DE

PREVISÃO

DA

DEVOLUçÃO
SEASO PRISMA MAXX 1.4 AVN 2674 2491. 0810s/2013 05/0s/20L4
SEASO PRISMA MAXX 1.4 AVN 2673 2489 os/os/2013 os/os/20L4
SEASO PARATI 1.6 AVJ 6492 2522 08/os/20L3 oslos/2014
SEASO PARATI 1.6 AVG 7616 252L 08losl2ol3 os/0s120L4
SEASO PRISMA MAXX 1.4 AVD 921L 2567 08/0s/2013 0s/osl2oL4
SEASO GOL 1.6 AVE7229 2479 08/osl20L3 oslosl20L4
SEASO PALIO WEEKEND AWK 2879 2538 08/0s120L3 0s/0s120L4
SEASO PRISMA MAXX 1.4 AWC 4438 2554 os/07 /20L3
SEMED AXB 2336 2553 0s/07120L3 oslos/20t4

0sl0s/20L4
FIESTA 1.6
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Responsável por frota

vtsroRtA PARA DEVOLUçÃO DE VEíCULO LOCADO.

YAMAGUCHI EMPREENDIMENTOS LTDA PREGÃO

ELETRÔNICO N9OT O I2OL3 PROCESS O :I27
FIESTA 1.6 AXB-2335

CHAV DE RODA
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MunicípÍo de Gascavel
Secretaria de
Adminislração
cNPJ 76.208.867/000 1 -07
Rua Paraná, no 5000

PEDIDO DE EMPENHO * REG. DE
PREçO§ - SERViçO

5í90/ 20í3

Fornecedor:
Endereço:
Fone/Fax:

AV.TANCREDO NEVES, 714. CENTRO - CEP 858O5OOO

(45) 3038 3300 GNPJ: 04.093.679/0001-61

QTDE
'1,00

pREÇo poR trEM - PARA coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTAL|ZADA EM
LOCAçAO DE VEICULOS PARA TERCEIRIZAÇAO DA FROTA DO MUNICIPIO
DE GASCAVEL. oevenÁ sER ELABoRAoo enr pReeÃo eternórurco.
DEVIDO A ALGUMAS SECRETARIAS DISPOREM DE VERBA FEDERAL PARA
pAcAMENÍo DEsrA DESnESA. o pRAzo uÁxruro oe execuçÃo oos
SERVIÇ_OS F|CA ESTTPULADO: pARA r-OCnçÃO OrÁRn en4 24 HORAS E
LOCAÇAO MENSAL EM 72 HORAS. FISCAL DO CONTRATO SOLANGE
MORELO KAWAMOTO. MATRICULA. 10.916]9. A QUAL SERA RESPONSAVEL
PELA REoursrÇÃo, pREsrAçÃo oe coNTAS E coNTRoLE Dos
EMPENHOS.

Data de Vencimento do\

2669. YAMAGUCHIEMPRENDIMENTOSLTDA

t\
12013

12712013 - ão no 70 / 2013

11988 - LOCAÇAO DE M OUINAS E EOUIPAMENTOS

30 DIAS A S APRESENTAçAO DA NOTA FISC,AL

REGTSTRO DE PREÇOS - CRrr RIO DE JULGAIVIENTO OEVE SER MENOR

l- _qõ,vlPLÊ NTO UNITARIO TOTAL
SER

Re UIS

Processo:
ão Solicitant

Dotação
o entária:
Condição de
P amento
Local de Ent a

Objeto:

LOTE
Locação de Aulomóvel
Station Wagon (p€rua)
com motorização mínima
'L4cc. bicombustível
(flêx), 4 porias, com âr
condlcionado e vidros
elétricos. Locação
Mensal.

Valor refêrente a
locação mensal de
um veiculo pelo
prazo de 12 meses

30.580,00 30.580,00

VâloÍ TotãJ Rs 30.580,00

enho

SECRETARIA MUNL DE EDUCA

ITEM UNID

Cascavel, 18i06/2013

Marlerle Santos Guedes
Diretora Dpto de Compras

Págira I de I

'I
DESGRIÇAO


